
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.12.01.PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00009.20251001/0001-60

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES
DE MATERIAIS DE CONSUMO, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS
DESTINADOS  À  COORDENAÇÃO  DE  SAÚDE  BUCAL  DO  MUNICÍPIO  DE
BARROQUINHA/CE.  COM  O  OBJETIVO  DE  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS
UNIDADES  DE  SAÚDE  DA  REDE  MUNICIPAL,  GARANTINDO  O  PLENO
FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS E O ADEQUADO ATENDIMENTO
À  POPULAÇÃO,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS  E  CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  E  DEMAIS  ANEXOS  DO  EDITAL.,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1
ANESTÉSICO  INJETÁVEL.  CLORIDRATO  DE  LIDOCAÍNA  E  EPINEFRINA.  2%
1:100.000. Embalagem com 50 tubetes de cristal com 1,8ml cada. Marca de
referência: dfl - alphacaine 100

320,00 Caixa

anestésico injetável. cloridrato de lidocaína e epinefrina. 2% 1:100.000. embalagem com 50 tubetes de cristal com 1,8ml cada.
marca de referência: dfl - alphacaine 100

2
ANESTÉSICO  INJETÁVEL.  CLORIDRATO  DE  ARTICAÍNA  E  EPINEFRINA  4%.
Embalagem com 50 tubetes de cristal com 1,8ml cada. Marca de referência:
dfl anestésico articaine 100

240,00 Caixa

anestésico injetável. cloridrato de articaína e epinefrina 4%. embalagem com 50 tubetes de cristal com 1,8ml cada. marca de
referência: dfl anestésico articaine 100

3
ANESTÉSICO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA E OCTAPRESSIN 3%.
Embalagem com 50 tubetes de cristal com 1,8ml cada. Marca de referência:
dfl – prilonest 3%

200,00 Caixa

anestésico injetável. cloridrato de prilocaína e octapressin 3%. embalagem com 50 tubetes de cristal com 1,8ml cada. marca
de referência: dfl – prilonest 3%

4
ANESTÉSICO  INJETÁVEL.  CLORIDRATO  DE  MEPIVACAÍNA  E  EPINEFRINA.
embalagem com 50 tubetes de cristal com 1,8ml cada. marca de referência:
dfl - mepiadre 100

240,00 Caixa

anestésico injetável. cloridrato de mepivacaína e epinefrina. embalagem com 50 tubetes de cristal com 1,8ml cada. marca de
referência: dfl - mepiadre 100

5
ANESTÉSICO  INJETÁVEL.  CLORIDRATO  DE  MEPIVACAÍNA  SEM  VASO.
embalagem com 50 tubetes de cristal com 1,8ml cada. marca de referência:
dfl - mepi sv 3%

200,00 Caixa

anestésico injetável. cloridrato de mepivacaína sem vaso. embalagem com 50 tubetes de cristal com 1,8ml cada. marca de
referência: dfl - mepi sv 3%

6
ANESTÉSICO  INJETÁVEL.  CLORIDRATO  DE  LIDOCAÍNA  E  EPINEFRINA.  2%
1:100.000.  embalagem  com  50  tubetes  com  1,8ml  cada.  marca  de
referência: dfl - lisdostesin

240,00 Caixa

anestésico injetável. cloridrato de lidocaína e epinefrina. 2% 1:100.000. embalagem com 50 tubetes com 1,8ml cada. marca
de referência: dfl - lisdostesin

7
ANESTÉSICO  INJETÁVEL.  CLORIDRATO  DE  LIDOCAÍNA  E  FENILEFRINA.
embalagem com 50 tubetes com 1,8ml cada. marca de referência: novocol
100

320,00 Caixa

anestésico injetável. cloridrato de lidocaína e fenilefrina. embalagem com 50 tubetes com 1,8ml cada. marca de referência:
novocol 100

8 ANESTÉSICO TÓPICO EM GEL A BASE DE BENZOCAÍNA. Contendo 200mg/g
de benzocaína. 200,00 Frasco

anestésico tópico em gel a base de benzocaína. contendo 200mg/g de benzocaína.



9 AGULHA GENGIVAL CURTA 30G CX C/ 100 UNIDADES 200,00 Caixa

agulha gengival curta 30g cx c/ 100 unidades

10 AGULHA GENGIVAL LONGA 27G CX C/ 100 UNIDADES 120,00 Caixa

agulha gengival longa 27g cx c/ 100 unidades

11 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G:  Algodão hidrófilo estéril em láminas de 25cm
de largura. Algodão hidrofilo. Pacote com 500g. 320,00 Rolo

algodão hidrófilo 500g:  algodão hidrófilo estéril em láminas de 25cm de largura. algodão hidrofilo. pacote com 500g.

12 ALGODÃO ROLETE DENTAL. Embalagem com 50 unidades. 1.600,00 Pacote

algodão rolete dental. embalagem com 50 unidades.

13 APLICADOR  TIPO  MICROBRUSH.  Embalagem  com  100  unidades.  Formato
esférico. Ponta flexível. Modelo regular. 200,00 Caixa

aplicador tipo microbrush. embalagem com 100 unidades. formato esférico. ponta flexível. modelo regular.

14 APLICADOR  TIPO  MICROBRUSH.  Embalagem  com  100  unidades.  Formato
esférico. Ponta flexível. Modelo fino. 160,00 Caixa

aplicador tipo microbrush. embalagem com 100 unidades. formato esférico. ponta flexível. modelo fino.

15 AVENTAL DESCARTÁVEL EM TNT COM MANGA LONGA. Tiras e punhos com
elásticos. Pacote com 10 unidades 600,00 Pacote

avental descartável em tnt com manga longa. tiras e punhos com elásticos. pacote com 10 unidades

16
ÁLCOOL 70% GL  70 P/V.  Álcool  líquido  70°.  Desinfetante  hospitalar  para
superfícies  fixas  e  ambientes  em embalagem  de  01  litro  com dados  de
identificação e procedência - com registro no ministério da saúde

600,00 Unidade

álcool 70% gl 70 p/v. álcool líquido 70°. desinfetante hospitalar para superfícies fixas e ambientes em embalagem de 01 litro
com dados de identificação e procedência - com registro no ministério da saúde

17
ÁLCOOL ABSOLUTO GL 90-99 P/V. Álcool líquido 90-99% em embalagem de
01  litro  com  dados  de  identificação  e  procedência  -  com  registro  no
ministério da saúde

240,00 Unidade

álcool absoluto gl 90-99 p/v. álcool líquido 90-99% em embalagem de 01 litro com dados de identificação e procedência - com
registro no ministério da saúde

18 ÁCIDO FOSFORICO 37%. Embalagem com 03 unidades 320,00 Pacote

ácido fosforico 37%. embalagem com 03 unidades

19 ADESIVO DENTINÁRIO MULTIUSO MONOCOMPONENTE FOTOPOLIMERIZÁVEL.
Para esmalte dentina. frasco com 4ml. 320,00 Unidade

adesivo dentinário multiuso monocomponente fotopolimerizável. para esmalte dentina. frasco com 4ml.

20
ÁGUA OXIGENADA USO TÓPICO 10 VOLUMES. Embalagem de 01 litro, fosca
com dados de identificação e procedência,  data de fabricação,  tempo de
validade e registro em ógão competente.

100,00 Unidade

água oxigenada uso tópico 10 volumes. embalagem de 01 litro, fosca com dados de identificação e procedência, data de
fabricação, tempo de validade e registro em ógão competente.

21 AGUA DESTILADA 5L 1.200,00 Unidade

agua destilada 5l

22 ABAIXADOR DE LÍNGUA. Espátula de madeira, Embalagem com 100 undades 320,00 Pacote

abaixador de língua. espátula de madeira, embalagem com 100 undades

23 BROCA ALTA ROTAÇÃO 2100 320,00 Unidade

broca alta rotação 2100

24 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 480,00 Unidade

broca alta rotação 1012



25 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 HL 480,00 Unidade

broca alta rotação 1012 hl

26 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1013 480,00 Unidade

broca alta rotação 1013

27 BROCA ALTA ROTAÇÃO 103 HL 480,00 Unidade

broca alta rotação 103 hl

28 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 480,00 Unidade

broca alta rotação 1014

29 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 HL 480,00 Unidade

broca alta rotação 1014 hl

30 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016 480,00 Unidade

broca alta rotação 1016

31 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016 HL 480,00 Unidade

broca alta rotação 1016 hl

32 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1090 480,00 Unidade

broca alta rotação 1090

33 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1091 480,00 Unidade

broca alta rotação 1091

34 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1092 480,00 Unidade

broca alta rotação 1092

35 BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA 21 MM 480,00 Unidade

broca cirúrgica zekrya 21 mm

36 BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA 28 MM 480,00 Unidade

broca cirúrgica zekrya 28 mm

37 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 1032 480,00 Unidade

broca de alta rotação nº 1032

38 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 1034 480,00 Unidade

broca de alta rotação nº 1034

39 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 1036 480,00 Unidade

broca de alta rotação nº 1036

40 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 2135F 480,00 Unidade

broca de alta rotação nº 2135f

41 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 2135FF 480,00 Unidade



broca de alta rotação nº 2135ff

42 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3168F 480,00 Unidade

broca de alta rotação nº 3168f

43 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3168FF 480,00 Unidade

broca de alta rotação nº 3168ff

44 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3118F 480,00 Unidade

broca de alta rotação nº 3118f

45 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3118FF 480,00 Unidade

broca de alta rotação nº 3118ff

46 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3195F 480,00 Unidade

broca de alta rotação nº 3195f

47 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3195FF 480,00 Unidade

broca de alta rotação nº 3195ff

48 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 2 480,00 Unidade

broca de baixa rotação nº 2

49 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 3 480,00 Unidade

broca de baixa rotação nº 3

50 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 480,00 Unidade

broca de baixa rotação nº 4

51 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 6 480,00 Unidade

broca de baixa rotação nº 6

52 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 8 320,00 Unidade

broca de baixa rotação nº 8

53 BROCA CIRURGICA 702 240,00 Unidade

broca cirurgica 702

54 BROCA CIRURGICA 702 C 240,00 Unidade

broca cirurgica 702 c

55 BROCA CIRURGICA 703 240,00 Unidade

broca cirurgica 703

56 BROCA CIRURGICA Nº 02 240,00 Unidade

broca cirurgica nº 02

57 BROCA CIRURGICA Nº 04 240,00 Unidade

broca cirurgica nº 04



58 BROCA CIRURGICA Nº 06 240,00 Unidade

broca cirurgica nº 06

59 BANDEJA PARA ESTERILIZAÇÃO INOX : 22X17X1,5CM 320,00 Unidade

bandeja para esterilização inox : 22x17x1,5cm

60 BABADOR DESCARTÁVEL PCT 100 UNIDADES 320,00 Pacote

babador descartável pct 100 unidades

61 BICARBONATO DE SÓDIO frasco 250g 160,00 Unidade

bicarbonato de sódio frasco 250g

62 COLAR DE CHUMBO PARA PROTEÇÃO RX ADULTO 12,00 Unidade

colar de chumbo para proteção rx adulto

63 COLAR DE CHUMBO PARA PROTEÇÃO RX INFANTIL 12,00 Unidade

colar de chumbo para proteção rx infantil

64 COLETE DE CHUMBO PARA PROTEÇÃO RX ADULTO 12,00 Unidade

colete de chumbo para proteção rx adulto

65 COLETE DE CHUMBO PARA PROTEÇÃO RX INFANTIL 12,00 Unidade

colete de chumbo para proteção rx infantil

66 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE -  13 L.  Embalagem com 01
unidade de 13 litros. 100,00 Unidade

coletor de material perfuro cortante - 13 l. embalagem com 01 unidade de 13 litros.

67 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE -  10 L.  Embalagem com 01
unidade de 13 litros. 80,00 Unidade

coletor de material perfuro cortante - 10 l. embalagem com 01 unidade de 13 litros.

68 CREME DENTAL COM FLUOR 12.000,00 Unidade

creme dental com fluor

69 CURATIVO ALVEOLAR: Embalagem com 10g. Com propólis 100,00 Unidade

curativo alveolar: embalagem com 10g. com propólis

70 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO  Kit com 1 tubo de pasta
base de 13g + 1 tubo de pasta 160,00 Kit

cimento forrador de hidróxido de cálcio  kit com 1 tubo de pasta base de 13g + 1 tubo de pasta

71 CUNHA DE MADEIRA. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 320,00 Pacote

cunha de madeira. embalagem com 100 unidades

72 CIMENTO CIRURGICO PÓ frasco 50g 32,00 Unidade

cimento cirurgico pó frasco 50g

73 CIMENTO CIRURGICO LIQUIDO frasco 20ml 32,00 Unidade

cimento cirurgico liquido frasco 20ml

74 COLHER DE DENTINA Nº17 320,00 Unidade



colher de dentina nº17

75 CURETA PERIODONTAL 5-6 200,00 Unidade

cureta periodontal 5-6

76 CURETA PERIODONTAL 7-8 200,00 Unidade

cureta periodontal 7-8

77 CURETA DE LUCAS Nº 85 240,00 Unidade

cureta de lucas nº 85

78 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12%. Embalagem com 01 litro 400,00 Unidade

digluconato de clorexidina 0,12%. embalagem com 01 litro

79 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 2%. Embalagem com 01 litro 320,00 Unidade

digluconato de clorexidina 2%. embalagem com 01 litro

80 DETERGENTE ENZIMÁTICO. Embalagem com 01 litro 400,00 Unidade

detergente enzimático. embalagem com 01 litro

81 DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRIO GEL 2%. embalagem com 3g + 3 ponteiras
aplicadoras. 200,00 Unidade

dessensibilizante dentinário gel 2%. embalagem com 3g + 3 ponteiras aplicadoras.

82 ESPELHO Nº 5 SEM CABO 720,00 Unidade

espelho nº 5 sem cabo

83 ESPATULA N º 01 RESINA 320,00 Unidade

espatula n º 01 resina

84 ESCOVA DENTAL ADULTO 12.000,00 Unidade

escova dental adulto

85 ESCOVA DENTAL INFANTIL 8.000,00 Unidade

escova dental infantil

86 ESCOVA DE ROBINSON 3.200,00 Unidade

escova de robinson

87 ESPONJA HEMOSTÁTICA  Embalagem com 40 unidades 200,00 Caixa

esponja hemostática  embalagem com 40 unidades

88 EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA EM PASTILHAS. Embalagem com 120
unidades 200,00 Caixa

evidenciador de placa bacteriana em pastilhas. embalagem com 120 unidades

89 FIO DENTAL 50M 12.000,00 Unidade

fio dental 50m

90 FIO DE SUTURA DE SEDA PRETA 3.0  Embalagem com 24 unidades.  Com
agulha 1/2 CT 1,7cm 400,00 Caixa

fio de sutura de seda preta 3.0 embalagem com 24 unidades. com agulha 1/2 ct 1,7cm
91 FIO DE SUTURA DE NYLON PRETO 4.0: Embalagem com 24 unidades. Com 400,00 Caixa



agulha 3/8 CC 2,0cm

fio de sutura de nylon preto 4.0: embalagem com 24 unidades. com agulha 3/8 cc 2,0cm

92 FIO DE SUTURA DE NYLON PRETO 5.0: Embalagem com 24 unidades. Com
agulha 3/8 CC 2,0cm 400,00 Caixa

fio de sutura de nylon preto 5.0: embalagem com 24 unidades. com agulha 3/8 cc 2,0cm

93 FILME RADIOGRAFICO ADULTO: Embalagem com 150 unidades. Uso adulto.
Filme 3x4cm. 200,00 Caixa

filme radiografico adulto: embalagem com 150 unidades. uso adulto. filme 3x4cm.

94 FILME  RADIOGRAFICO  INFANTIL:  Embalagem  com  100  unidades.  Uso
INFANTIL. 120,00 Caixa

filme radiografico infantil: embalagem com 100 unidades. uso infantil.

95 FITA TESTE P/ AUTOCLAVE Embalagem com 1 unidade. 19mmx30m. 480,00 Unidade

fita teste p/ autoclave embalagem com 1 unidade. 19mmx30m.

96 FITA HOSPITALAR Embalagem com 1 unidade. 19mmx50m. 320,00 Unidade

fita hospitalar embalagem com 1 unidade. 19mmx50m.

97 FITA BANDA MATRIZ METÁLICA  Embalagem com 1 rolo. 0,05x5x500mm. 320,00 Unidade

fita banda matriz metálica  embalagem com 1 rolo. 0,05x5x500mm.

98 FITA BANDA MATRIZ METÁLICA  Embalagem com 1 rolo. 0,05x7x500mm. 400,00 Unidade

fita banda matriz metálica  embalagem com 1 rolo. 0,05x7x500mm.

99 FITA  BANDA  MATRIZ  DE  POLIÉSTER   Embalagem  com  50  unidades.
10x12x0,5mm. 320,00 Pacote

fita banda matriz de poliéster  embalagem com 50 unidades. 10x12x0,5mm.

100 FLUOR GEL ACIDULADO 1,23% 400,00 Pacote

fluor gel acidulado 1,23%

101 FIO RETRATOR Nº00. Embalagem com 1 unidade de 250cm. 64,00 Unidade

fio retrator nº00. embalagem com 1 unidade de 250cm.

102 FIO RETRATOR Nº0. Embalagem com 1 unidade de 250cm. 64,00 Unidade

fio retrator nº0. embalagem com 1 unidade de 250cm.

103 FIO RETRATOR Nº1. Embalagem com 1 unidade de 250cm. 64,00 Unidade

fio retrator nº1. embalagem com 1 unidade de 250cm.

104 FIXADOR RADIOGRAFICO. Revelação manual.Embalem de 500ml 100,00 Unidade

fixador radiografico. revelação manual.embalem de 500ml

105 GAZE COMPRESSA DE 9 FIOS. Não estéril.  Embalagem com 500 unidades de
7,5 x 7,5cm 720,00 Pacote

gaze compressa de 9 fios. não estéril.  embalagem com 500 unidades de 7,5 x 7,5cm

106 GAZE EM ROLO 400G. Não estéril.  Embalagem com 500 unidades de 7,5 x
7,5cm 400,00 Pacote

gaze em rolo 400g. não estéril.  embalagem com 500 unidades de 7,5 x 7,5cm

107 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A.  Embalagem com 10g. 50,00 Unidade



hidróxido de cálcio p.a.  embalagem com 10g.

108 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR  Embalagem com 10g de pó + 8ml de
líquido + 1 dosador de pó + 1 bloco de espatulação. 240,00 Kit

ionômero de vidro restaurador  embalagem com 10g de pó + 8ml de líquido + 1 dosador de pó + 1 bloco de espatulação.

109 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR PÓ Embalagem com 10g . 100,00 Unidade

ionômero de vidro restaurador pó embalagem com 10g .

110 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR  Embalagem 8ml de líquido. 100,00 Unidade

ionômero de vidro restaurador  embalagem 8ml de líquido.

111 IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR  Embalagem com 10g de pó + 8ml de
líquido + 1 dosador de pó + 1 bloco de espatulação 64,00 Kit

ionômero de vidro forrador  embalagem com 10g de pó + 8ml de líquido + 1 dosador de pó + 1 bloco de espatulação

112 IONÔMERO DE VIDRO CIMENTAÇÃO Embalagem com 10g de pó + 8ml de
líquido + 1 dosador de pó + 1 bloco de espatulação 32,00 Kit

ionômero de vidro cimentação embalagem com 10g de pó + 8ml de líquido + 1 dosador de pó + 1 bloco de espatulação

113 IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR FOTOPOLIMERIZÁVEL Embalagem com 1
Seringa com 2,5 g e 5 ponteiras. 240,00 Unidade

ionômero de vidro forrador fotopolimerizável embalagem com 1 seringa com 2,5 g e 5 ponteiras.

114 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR FOTOPOLIMERIZÁVEL Embalagem com
1 Seringa com 2,5 g e 5 ponteiras. 240,00 Unidade

ionômero de vidro restaurador fotopolimerizável embalagem com 1 seringa com 2,5 g e 5 ponteiras.

115

KIT  CIRÚRGICO ESTÉRIL PÉRIO 30GR BRANCO (ORAL MENOR)   Kit  com 2
aventais de manga longa de 1,20x1,40cm + 1 campo de mesa 0,70x0,90cm
+  1  campo  de  mesa  impermeável  0,70x0,90cm  +  1  campo  fenestrado
1,20x0,70cm + 2 capas de mangueira 1,00x0,08cm + 2 capas de refletor de
0,25x0,10cm + 2 toalhas absorventes 0,35x0,40cm.

1.600,00 Kit

kit cirúrgico estéril pério 30gr branco (oral menor)  kit com 2 aventais de manga longa de 1,20x1,40cm + 1 campo de mesa
0,70x0,90cm + 1 campo de mesa impermeável 0,70x0,90cm + 1 campo fenestrado 1,20x0,70cm + 2 capas de mangueira
1,00x0,08cm + 2 capas de refletor de 0,25x0,10cm + 2 toalhas absorventes 0,35x0,40cm.

116 KIT RESTAURADOR PROVISÓRIO IRM PÓ E LÍQUIDO Embalagem com 38g de
Pó + 15ml de Líquido. 240,00 Kit

kit restaurador provisório irm pó e líquido embalagem com 38g de pó + 15ml de líquido.

117 KIT  DE  ACABAMENTO  E  POLIMENTO  DE  RESINA  COMPOSTA  Kit  com  06
silicones abrasivos. 100,00 Kit

kit de acabamento e polimento de resina composta kit com 06 silicones abrasivos.

118
KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO CONE UNIVERSAL  Kit  composto  por 1
Posicionador incisivos e caninos superior e inferior + 1 Posicionador molar
superior direito e inferior esquerdo + 1 Posicionador molar superior esquerdo
e inferior direito.

20,00 Kit

kit  posicionador  radiográfico  cone universal   kit  composto  por 1 posicionador  incisivos  e caninos  superior  e inferior  + 1
posicionador molar superior direito e inferior esquerdo + 1 posicionador molar superior esquerdo e inferior direito.

119 KIT PONTAS DE ULTRASSON PNEUMATICO. Embalagem com 05 unidades 100,00 Kit

kit pontas de ultrasson pneumatico. embalagem com 05 unidades

120 LUVA DE PROCEDIMENTO DE LÁTEX COM PÓ. Tamanho PP Embalagem com
100 unidades. 800,00 Caixa

luva de procedimento de látex com pó. tamanho pp embalagem com 100 unidades.

121 LUVA DE PROCEDIMENTO DE LÁTEX COM PÓ. Tamanho P Embalagem com
100 unidades. 1.200,00 Caixa

luva de procedimento de látex com pó. tamanho p embalagem com 100 unidades.

122 LUVA DE PROCEDIMENTO DE LÁTEX COM PÓ. Tamanho M Embalagem com
100 unidades. 800,00 Caixa

luva de procedimento de látex com pó. tamanho m embalagem com 100 unidades.



123 LUVA DE PROCEDIMENTO DE LÁTEX COM PÓ. Tamanho G Embalagem com
100 unidades. 320,00 Caixa

luva de procedimento de látex com pó. tamanho g embalagem com 100 unidades.

124 LUVA  CIRÚRGICA  ESTÉRIL  DE  LÁTEX  COM  PÓ.  Embalagem  com  1  par.
Tamanho 7,0 1.600,00 Unidade

luva cirúrgica estéril de látex com pó. embalagem com 1 par. tamanho 7,0

125 LUVA  CIRÚRGICA  ESTÉRIL  DE  LÁTEX  COM  PÓ.  Embalagem  com  1  par.
Tamanho 7,5 3.200,00 Unidade

luva cirúrgica estéril de látex com pó. embalagem com 1 par. tamanho 7,5

126 LÂMINA BISTURI Nº15. CX COM 100 UNIDADES 30,00 Caixa

lâmina bisturi nº15. cx com 100 unidades

127 LÂMINA BISTUTI Nº12. CX COM 100 UNIDADES 30,00 Caixa

lâmina bistuti nº12. cx com 100 unidades

128 LIMA K 1ª SERIE 25MM. CX COM 6 LIMAS. 30,00 Caixa

lima k 1ª serie 25mm. cx com 6 limas.

129 LIMA K 2ª SERIE 25MM. CX COM 6 LIMAS. 30,00 Caixa

lima k 2ª serie 25mm. cx com 6 limas.

130 LIMA K SERIE ESPECIAL Nº 10 25MM. CX COM 6 LIMAS. 30,00 Caixa

lima k serie especial nº 10 25mm. cx com 6 limas.

131 LIMA K FLEX 1ª SERIE 25MM. CX COM 6 LIMAS. 30,00 Caixa

lima k flex 1ª serie 25mm. cx com 6 limas.

132 LIMA K FLEX 2ª SERIE 25MM. CX COM 6 LIMAS. 30,00 Caixa

lima k flex 2ª serie 25mm. cx com 6 limas.

133 LENÇOL DE BORRACHA  Embalagem com 26 unidades. Tamanho 13,5 x 13,5
cm. 100,00 Caixa

lençol de borracha  embalagem com 26 unidades. tamanho 13,5 x 13,5 cm.

134 MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA COM CLIPE NASAL BRANCA COM ELASTICO.
Embalagem com 50 unidades. 400,00 Caixa

máscara descartável tripla com clipe nasal branca com elastico. embalagem com 50 unidades.

135 MASCARA N95 800,00 Unidade

mascara n95

136 MÁSCARA PFF2 SEM FILTRO 800,00 Unidade

máscara pff2 sem filtro

137 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA INSTRUMENTOS SPRAY AR E FG. Embalagem com
200ml. 200,00 Unidade

óleo lubrificante para instrumentos spray ar e fg. embalagem com 200ml.

138 ÓCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE. Embalagem com 01 unidade. 100,00 Unidade

óculos de proteção transparente. embalagem com 01 unidade.

139 ÓCULOS DE PROTEÇÃO LARANJA. Embalagem com 01 unidade. 64,00 Unidade



óculos de proteção laranja. embalagem com 01 unidade.

140 PASTA PROFILÁTICA COM FLUOR. Embalagem 90g 320,00 Unidade

pasta profilática com fluor. embalagem 90g

141 PAPEL CARBONO DUPLA FACE. Embalagem com 12 unidades 640,00 Unidade

papel carbono dupla face. embalagem com 12 unidades

142 PAPEL  CREPADO  PARA  ESTERILIZAÇÃO  40X40CM   Embalagem  com  500
unidades. 200,00 Caixa

papel crepado para esterilização 40x40cm  embalagem com 500 unidades.

143 PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZAÇÃO 08cmX100m 200,00 Rolo

papel grau cirurgico para esterilização 08cmx100m

144 PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZAÇÃO 10cmX100m 200,00 Rolo

papel grau cirurgico para esterilização 10cmx100m

145 PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZAÇÃO 25cmX100m 200,00 Rolo

papel grau cirurgico para esterilização 25cmx100m

146 PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZAÇÃO 30cmX100m 200,00 Rolo

papel grau cirurgico para esterilização 30cmx100m

147 PASTA DE POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA Embalagem com 1 seringa
com 3g + 1 ponta aplicadora. 240,00 Unidade

pasta de polimento de resina composta embalagem com 1 seringa com 3g + 1 ponta aplicadora.

148 PEDRA POMES 100G. Embalagem com 100g. 100,00 Unidade

pedra pomes 100g. embalagem com 100g.

149 PROTETOR  FACIAL  TRANSPARENTE  COM  ELÁSTICO.  Embalagem  com  01
unidade 600,00 Unidade

protetor facial transparente com elástico. embalagem com 01 unidade

150 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL EA2 Resina Microhíbrida.  Seringa
com 4g. 400,00 Unidade

resina composta fotopolimerizável ea2 resina microhíbrida. seringa com 4g.

151 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL EA3  Resina Microhíbrida. Seringa
com 4g. 400,00 Unidade

resina composta fotopolimerizável ea3  resina microhíbrida. seringa com 4g.

152 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL EA3,5 Resina Microhíbrida. Seringa
com 4g. 400,00 Unidade

resina composta fotopolimerizável ea3,5 resina microhíbrida. seringa com 4g.

153 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL OA2 Resina Microhíbrida. Seringa
com 4g. 240,00 Unidade

resina composta fotopolimerizável oa2 resina microhíbrida. seringa com 4g.

154 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL OA3 Resina Microhíbrida. Seringa
com 4g. 320,00 Unidade

resina composta fotopolimerizável oa3 resina microhíbrida. seringa com 4g.

155 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL EA2 Resina  Nanohíbrida.  Seringa
com 4g. 400,00 Unidade

resina composta fotopolimerizável ea2 resina nanohíbrida. seringa com 4g.



156 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL EA3  Resina Nanohíbrida. Seringa
com 4g. 400,00 Unidade

resina composta fotopolimerizável ea3  resina nanohíbrida. seringa com 4g.

157 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL EA3,5 Resina Nanohíbrida. Seringa
com 4g. 400,00 Unidade

resina composta fotopolimerizável ea3,5 resina nanohíbrida. seringa com 4g.

158 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL OA2 Resina Nanohíbrida.  Seringa
com 4g. 240,00 Unidade

resina composta fotopolimerizável oa2 resina nanohíbrida. seringa com 4g.

159 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL OA3 Resina Nanohíbrida.  Seringa
com 4g. 240,00 Unidade

resina composta fotopolimerizável oa3 resina nanohíbrida. seringa com 4g.

160 RESINA FLOW FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 Embalagem com 1 seringa com 2 g e
5 ponteiras. 480,00 Unidade

resina flow fotopolimerizável a2 embalagem com 1 seringa com 2 g e 5 ponteiras.

161 REVELADOR RADIOGRAFICO. Revelação manual. Embalem de 500ml 240,00 Unidade

revelador radiografico. revelação manual. embalem de 500ml

162 RESTAURADOR PROVISÓRIO.  Embalagem com 25g. Com Flúor. 50,00 Unidade

restaurador provisório.  embalagem com 25g. com flúor.

163 SUGADOR CIRURGICO ODONTOLÓGICO. Embalagem com 20 unidades 480,00 Caixa

sugador cirurgico odontológico. embalagem com 20 unidades

164 SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL. Embalagem com 40 unidades 720,00 Pacote

sugador odontológico descartável. embalagem com 40 unidades

165 SUGADOR ENDODONTICO DESCARTÁVEL. Embalagem com 20 unidades 320,00 Pacote

sugador endodontico descartável. embalagem com 20 unidades

166 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA. Embalagem com 1 frasco com 10ml. 100,00 Unidade

solução hemostática. embalagem com 1 frasco com 10ml.

167 SORO FISIOLÓGICO 0,9%. EMBALAGEM 250ML 300,00 Unidade

soro fisiológico 0,9%. embalagem 250ml

168 SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL. Embalagem com 1 seringa de 2,5g. 200,00 Unidade

selante fotopolimerizável. embalagem com 1 seringa de 2,5g.

169 SACO DE LIXO HOSPITALAR  BRANCO LEITOSO 40L.  Embalagem com 100
unidades 120,00 Pacote

saco de lixo hospitalar branco leitoso 40l. embalagem com 100 unidades

170 SACO DE LIXO HOSPITALAR  BRANCO LEITOSO 60L.  Embalagem com 100
unidades 120,00 Pacote

saco de lixo hospitalar branco leitoso 60l. embalagem com 100 unidades

171 SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO LEITOSO 100L. Embalagem com 100
unidades 120,00 Pacote

saco de lixo hospitalar branco leitoso 100l. embalagem com 100 unidades

172 SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO LEITOSO 200L. Embalagem com 100
unidades 120,00 Pacote



saco de lixo hospitalar branco leitoso 200l. embalagem com 100 unidades

173 SERINGA DE 05ml COM AGULHA. CX COM 1000 UNIDADES. 4,00 Caixa

seringa de 05ml com agulha. cx com 1000 unidades.

174 SERINGA DE 10ml COM AGULHA. CX COM 1000 UNIDADES. 4,00 Caixa

seringa de 10ml com agulha. cx com 1000 unidades.

175 SERINGA DE 20ml COM AGULHA. CX COM 1000 UNIDADES. 4,00 Caixa

seringa de 20ml com agulha. cx com 1000 unidades.

176 TRICRESOLFORMALINA. Embalagem com 10ml 200,00 Unidade

tricresolformalina. embalagem com 10ml

177 TIRA DE LIXA AÇO PARA ACABAMENTO 2,5mm. Embalagem com 12 unidades 200,00 Unidade

tira de lixa aço para acabamento 2,5mm. embalagem com 12 unidades

178 TIRA DE LIXA AÇO PARA ACABAMENTO 4,0mm. Embalagem com 12 unidades 200,00 Unidade

tira de lixa aço para acabamento 4,0mm. embalagem com 12 unidades

179 TIRA DE LIXA POLIÉSTER PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA 2,5mm.
Embalagem com 50 unidades 200,00 Unidade

tira de lixa poliéster para acabamento de resina composta 2,5mm. embalagem com 50 unidades

180 TIRA DE LIXA POLIÉSTER PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA 4,0mm.
Embalagem com 50 unidades 200,00 Unidade

tira de lixa poliéster para acabamento de resina composta 4,0mm. embalagem com 50 unidades

181 TOUCA DESCARTÁVEL. Embalagem com 100 unidades 300,00 Pacote

touca descartável. embalagem com 100 unidades

182
CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA COM MOCHO: Equipo tipo  Carter  ou
acoplado; Unidade auxiliar com sugador; Refletor;Mocho; Cabeceira; Seringa
tríplice;  Cuba  porcelana;  Minimo  de  03  terminais;  Caneta  alta  rotação;
Contra-ângulo; Micromotor.

5,00 Unidade

cadeira odontológica completa com mocho: equipo tipo carter ou acoplado; unidade auxiliar com sugador; refletor;mocho;
cabeceira; seringa tríplice; cuba porcelana; minimo de 03 terminais; caneta alta rotação; contra-ângulo; micromotor.

183 ULTRASSON ODONTOLÓGICO PNEUMÁTICO. 8,00 Unidade
ultrasson odontológico pneumático. - encaixe borden 2 furos. - acompanha 2 tips universais e 01 chave para inserção key
perio. - removedor de tártaro. - baixo nível de ruído. - acoplado diretamente ao terminal do equipo. - seu corpo possui poucas
linhas e excelente design, proporcionando ergonomia e facilidade na assepsia. - freqüência de 3000-8000 hz

184 DESTILADORA DE ÁGUA.  CAPACIDADE DE PRODUÇÃO DE 04 LITROS POR
CICLO. 220V 4,00 Unidade

destiladora de água. capacidade de produção de 04 litros por ciclo. 220v

185 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO PARA 01 CONSULTÓRIO 2,00 Unidade
compressor odontológico para 01 consultório. vaso de pressão com pintura eletrostática antibacteriana. sistema de segurança
com válvula automática para liberação de pressão. capacidade: 38 litros. baixo consumo de energia. silencioso: 55 decibéis
(db). isento de óleo. garantia: 1 ano.

186 AUTOCLAVE 21 LITROS. 4,00 Unidade
autoclave 21 litros. autoclave digital, de fácil manuseio. com design moderno. conta com programa único de esterilização.
temperatura e pressão exibidos por leds. possui desaeração e despressurização automática. é fabricada em material aço inox
para uma fácil limpeza. secagem eficiente com porta entreaberta. possui 21 sistemas de segurança.

187 FOTOPOLIMERIZADOR 6,00 Unidade

fotopolimerizador. intensidade da luz de 2000 mw/cm2. é recarregável. ideal para procedimentos odontológicos. portátil e sem
fio. alta performance em polimerização.

188 CANETA  DE  ALTA  ROTAÇÃO:  ROLAMENTO  CERÂMICO  ,  AUTOCLAVAVEL,
SPRAY COM SAÍDA TRIPLA 16,00 Unidade



caneta de alta rotação: rolamento cerâmico , autoclavavel, spray com saída tripla

189 MICROMOTOR ODONTOLÓGICO 16,00 Unidade
micromotor  odontológico.  peça  de  mão  com  design  ergonômico,  corpo  metálico,  com  sistema  de  conexão  no  equipo
odontológico tipo universal borden (iso 9168) e conexão tipo intra (iso 3964) no contra ângulo / peça reta; é autoclavável a
135°c; trabalha com 20.000 rpm (máx.); pressão de trabalho 60 a 80 psi; peso liquido 88g.

190 CONTRA ÂNGULO ODONTOLÓGICO. 16,00 Unidade
contra ângulo odontológico. baixa rotação. fixação da broca: através de trava (lâmina). spray único externo: direcionado para
a ponta da broca, garantindo uma refrigeração eficiente na área de trabalho. corpo confeccionado em alumínio anodizado:
proporciona peso reduzido (apenas 42 gr).  possui  camadas de anodização dura, garantindo resistência  aos processos de
autoclavagem. cabeça em liga metálica de cobre e zinco: maior resistência mecânica a impactos, como quedas ou batidas.
acoplamento  intra  (universal):  com giro  de  360  graus.  rotação:  até  20.000  rpm.  autoclaváveis  até  135°c.  cores:  prata
acetinado. acoplamento: intra (universal), com giro de 360 graus. rotação: 5.000 a 20.000 rpm. relação de transmissão: 1:1.
peso líquido: 42 gr. peso bruto: 77 gr. brocas: haste tipo 1 ar standard.

191 CÂMARA ESCURA 6,00 Unidade
câmara escura. angulagem para entrada das mãos, tornando fácil o acesso às cubas, evitando o mau posicionamento do
operador.* design moderno com caixa moldada em polipropileno (pp).* o polipropileno possui características atóxicas, boa
rigidez, resistente a produtos químicos, ácidos, substâncias alcalinas e detergentes.* fácil remoção das luvas para assepsia.*
não existem bordas retentivas, facilitando a limpeza e desinfecção.* base removível, facilitando coleta de resíduos, limpeza e
desinfecção.* possui alojamento para os recipientes que contém líquido evitando que os mesmos fiquem soltos.* visor acrílico
destacável, com ótima transparência e total filtragem da luz.* batentes de silicone no fundo da base, proporcionando total
aderência no local de trabalho, facilitando o manuseio.* permite a visualização no interior.* sem risco algum ao usuário. *
prática, moderna e de fácil  manuseio.*  peso líquido:  800 g. * peso bruto: 1,130 g.* dimensões:  230mm (altura),  340mm
(comprimento) e 230mm (largura). 

192 SELADORA ODONTOLÓGICA PORTÁTIL PARA BANCADA 6,00 Unidade
seladora odontológica portátil para bancada.sistema para aquecimento com resistência blindada. * pintura epóxi eletrostática
na cor branca.  *  área para selagem:  35cm. * largura para selagem:  13mm. * tensão de alimentação  (voltagem):  bivolt
(110/200  v)  automático.  *  frequência:  50/60  hz.  *  potência  máxima:  100  w.*  temperatura:  até  200ºc.  *  medidas  da
embalagem: 20cm de altura, 50cm de comprimento e 10cm de largura.* medidas da seladora: 15cm de altura, 47cm de
comprimento e 6,5cm de largura.* peso bruto da seladora: 1,62kg. * garantia: 12 meses.

193 NEGATOSCÓPIO LED 8,00 Unidade

negatoscópio led. área de iluminação: largura: 36cm | altura 48cm. tensão de alimentação (voltagem):  bivolt (127/220 v)
automático. frequência: 50/60 hz. garantia: 3 meses pelo fabricante. altura: 50 cm. largura: 38,5 cm profundidade: 4,5 cm

194 KIT INDICADOR TESTE BIOLÓGICO + INDICADOR QUÍMICO (25 UND) 1.000,00 Kit

kit indicador teste biológico + indicador químico (25 und)

195 MINI  INCUBADORA AUTOCLAVE + INDICADOR BIOLÓGICO + INTEGRADOR
QUÍMICO 12,00 Unidade

mini incubadora autoclave + indicador biológico + integrador químico

196 SUPORTE PARA DESCARTEX 13 LITROS OU SIMILAR 10,00 Unidade

suporte para descartex 13 litros ou similar

197 APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO DIGITAL DE BRAÇO 10,00 Unidade

aparelho medidor de pressão digital de braço

198 ALAVANCA RETA SELDIN 40,00 Unidade

alavanca reta seldin

199 ALAVANCA CURVA ESQUERDA SELDIN 40,00 Unidade

alavanca curva esquerda seldin

200 ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN 40,00 Unidade

alavanca curva direita seldin

201 ALAVANCA APEXO RETA 16,00 Unidade

alavanca apexo reta



202 ALAVANCA APEXO ESQUERDA 16,00 Unidade

alavanca apexo esquerda

203 ALAVANCA APEXO DIREITA 16,00 Unidade

alavanca apexo direita

204 ALAVANCA HELDBRINK RETA 16,00 Unidade

alavanca heldbrink reta

205 ALAVANCA HELDBRINK DIREITA 16,00 Unidade

alavanca heldbrink direita

206 ALAVANCA HELDBRINK ESQUERDA 16,00 Unidade

alavanca heldbrink esquerda

207 AFASTADOR DE MINESOTA 40,00 Unidade

afastador de minesota

208 ALVEOLOTOMO RETO 32,00 Unidade

alveolotomo reto

209 ALVEOLOTOMO CURVO 32,00 Unidade

alveolotomo curvo

210 LIMA PARA OSSO MILLER Nº 2 (11) 40,00 Kit

lima para osso miller nº 2 (11)

211 CURETA ALVEOLAR DE LUCAS Nº 85 40,00 Unidade

cureta alveolar de lucas nº 85

212 PORTA AGULHA DE MAYO HEGAR 14cm 64,00 Unidade

porta agulha de mayo hegar 14cm

213 PINÇA CLÍNICA UNIVERSAL Nº 317 64,00 Unidade

pinça clínica universal nº 317

214 TESOURA IRIS RETA 11cm 64,00 Unidade

tesoura iris reta 11cm

215 TESOURA IRIS CURVA 11cm 64,00 Unidade

tesoura iris curva 11cm

216 TESOURA METZENBAUM RETA 15cm 32,00 Unidade

tesoura metzenbaum reta 15cm

217 TESOURA METZENBAUM CURVA 15cm 32,00 Unidade

tesoura metzenbaum curva 15cm

218 SONDA EXPLORADORA Nº 05 64,00 Unidade



sonda exploradora nº 05

219 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 17 64,00 Unidade

escavador de dentina duplo nº 17

220 CURETA PERIODONTAL GRACEY 5-6 40,00 Unidade

cureta periodontal gracey 5-6

221 CURETA PERIODONTAL GRACEY 7-8 40,00 Unidade

cureta periodontal gracey 7-8

222 ESPELHO BUCAL PLANO Nº 05 SEM CABO 400,00 Unidade

espelho bucal plano nº 05 sem cabo

223 CABO PARA ESPELHO BUCAL 120,00 Unidade

cabo para espelho bucal

224 ESPELHO BUCAL PLANO Nº 05 COM CABO 120,00 Unidade

espelho bucal plano nº 05 com cabo

225 ESPATULA PARA RESINA Nº 01 64,00 Unidade

espatula para resina nº 01

226 SINDESMOTÓMO Nº 01 40,00 Unidade

sindesmotómo nº 01

227 ESPATULA Nº 07 24,00 Unidade

espatula nº 07

228 ESPATULA Nº 24 32,00 Unidade

espatula nº 24

229 DESCOLADOR DE MOLT 40,00 Unidade

descolador de molt

230 DESCOLADOR DE FREER 40,00 Unidade

descolador de freer

231 SERINGA CARPULE COM REFLUXO 80,00 Unidade

seringa carpule com refluxo

232 PORTA MATRIIZ DE TOFFLEMIRE 24,00 Unidade

porta matriiz de tofflemire

233 PORTA GRAMPO 16,00 Unidade

porta grampo

234 PRENDEDOR DE BABADOR 12,00 Unidade

prendedor de babador



235 APLICADOR DUPLO DE CIMENTO DE HIDRÓXIDO CALCIO 40,00 Unidade

aplicador duplo de cimento de hidróxido calcio

236 COLGADURA INDIVIDUAL PARA FILMES RADIOGRAFICOS. Embalem com 01
unidade. 40,00 Unidade

colgadura individual para filmes radiograficos. embalem com 01 unidade.

LOTE 1 - MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1

ANESTÉSICO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE
LIDOCAÍNA E EPINEFRINA. 2% 1:100.000.
Embalagem  com  50  tubetes  de  cristal
com 1,8ml cada. Marca de referência: dfl
- alphacaine 100

320.0 Caixa R$ 332,83 R$ 106.505,60

Especificação: ANESTÉSICO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA E EPINEFRINA. 2% 1:100.000. Embalagem com 50 tubetes
de cristal com 1,8ml cada. Marca de referência: dfl - alphacaine 100

2

ANESTÉSICO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE
ARTICAÍNA E EPINEFRINA 4%. Embalagem
com  50  tubetes  de  cristal  com  1,8ml
cada. Marca de referência: dfl anestésico
articaine 100

240.0 Caixa R$ 273,76 R$ 65.702,40

Especificação: ANESTÉSICO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE ARTICAÍNA E EPINEFRINA 4%. Embalagem com 50 tubetes de cristal
com 1,8ml cada. Marca de referência: dfl anestésico articaine 100

3

ANESTÉSICO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE
PRILOCAÍNA  E  OCTAPRESSIN  3%.
Embalagem  com  50  tubetes  de  cristal
com 1,8ml cada. Marca de referência: dfl
– prilonest 3%

200.0 Caixa R$ 356,37 R$ 71.274,00

Especificação:  ANESTÉSICO INJETÁVEL.  CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA E OCTAPRESSIN 3%. Embalagem com 50 tubetes  de
cristal com 1,8ml cada. Marca de referência: dfl – prilonest 3%

4

ANESTÉSICO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE
MEPIVACAÍNA E EPINEFRINA. embalagem
com  50  tubetes  de  cristal  com  1,8ml
cada. marca de referência: dfl - mepiadre
100

240.0 Caixa R$ 351,06 R$ 84.254,40

Especificação: ANESTÉSICO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA E EPINEFRINA. embalagem com 50 tubetes de cristal
com 1,8ml cada. marca de referência: dfl - mepiadre 100

5

ANESTÉSICO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE
MEPIVACAÍNA  SEM  VASO.  embalagem
com  50  tubetes  de  cristal  com  1,8ml
cada. marca de referência: dfl - mepi sv
3%

200.0 Caixa R$ 351,06 R$ 70.212,00

Especificação: ANESTÉSICO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA SEM VASO. embalagem com 50 tubetes de cristal com
1,8ml cada. marca de referência: dfl - mepi sv 3%

6

ANESTÉSICO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE
LIDOCAÍNA E EPINEFRINA. 2% 1:100.000.
embalagem com 50 tubetes  com 1,8ml
cada.  marca  de  referência:  dfl  -
lisdostesin

240.0 Caixa R$ 244,97 R$ 58.792,80

Especificação: ANESTÉSICO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA E EPINEFRINA. 2% 1:100.000. embalagem com 50 tubetes
com 1,8ml cada. marca de referência: dfl - lisdostesin

7
ANESTÉSICO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE
LIDOCAÍNA  E  FENILEFRINA.  embalagem
com 50 tubetes com 1,8ml cada. marca
de referência: novocol 100

320.0 Caixa R$ 178,76 R$ 57.203,20

Especificação: ANESTÉSICO INJETÁVEL. CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA E FENILEFRINA. embalagem com 50 tubetes com 1,8ml
cada. marca de referência: novocol 100

8
ANESTÉSICO TÓPICO EM GEL A BASE DE
BENZOCAÍNA.  Contendo  200mg/g  de
benzocaína.

200.0 Frasco R$ 21,82 R$ 4.364,00

Especificação: ANESTÉSICO TÓPICO EM GEL A BASE DE BENZOCAÍNA. Contendo 200mg/g de benzocaína.



9 AGULHA GENGIVAL CURTA 30G CX C/ 100
UNIDADES 200.0 Caixa R$ 46,98 R$ 9.396,00

Especificação: AGULHA GENGIVAL CURTA 30G CX C/ 100 UNIDADES

10 AGULHA  GENGIVAL  LONGA  27G  CX  C/
100 UNIDADES 120.0 Caixa R$ 58,48 R$ 7.017,60

Especificação: AGULHA GENGIVAL LONGA 27G CX C/ 100 UNIDADES

11
ALGODÃO  HIDRÓFILO  500G:   Algodão
hidrófilo estéril  em láminas de 25cm de
largura.  Algodão  hidrofilo.  Pacote  com
500g.

320.0 Rolo R$ 23,96 R$ 7.667,20

Especificação: ALGODÃO HIDRÓFILO 500G:  Algodão hidrófilo estéril em láminas de 25cm de largura. Algodão hidrofilo. Pacote
com 500g.

12 ALGODÃO ROLETE  DENTAL.  Embalagem
com 50 unidades. 1600.0 Pacote R$ 3,30 R$ 5.280,00

Especificação: ALGODÃO ROLETE DENTAL. Embalagem com 50 unidades.

13
APLICADOR  TIPO  MICROBRUSH.
Embalagem com 100 unidades. Formato
esférico. Ponta flexível. Modelo regular.

200.0 Caixa R$ 16,36 R$ 3.272,00

Especificação: APLICADOR TIPO MICROBRUSH. Embalagem com 100 unidades. Formato esférico. Ponta flexível. Modelo regular.

14
APLICADOR  TIPO  MICROBRUSH.
Embalagem com 100 unidades. Formato
esférico. Ponta flexível. Modelo fino.

160.0 Caixa R$ 19,59 R$ 3.134,40

Especificação: APLICADOR TIPO MICROBRUSH. Embalagem com 100 unidades. Formato esférico. Ponta flexível. Modelo fino.

15
AVENTAL  DESCARTÁVEL  EM  TNT  COM
MANGA  LONGA.  Tiras  e  punhos  com
elásticos. Pacote com 10 unidades

600.0 Pacote R$ 20,19 R$ 12.114,00

Especificação: AVENTAL DESCARTÁVEL EM TNT COM MANGA LONGA. Tiras e punhos com elásticos. Pacote com 10 unidades

16

ÁLCOOL  70%  GL  70  P/V.  Álcool  líquido
70°.  Desinfetante  hospitalar  para
superfícies  fixas  e  ambientes  em
embalagem  de  01  litro  com  dados  de
identificação  e  procedência  -  com
registro no ministério da saúde

600.0 Unidade R$ 9,67 R$ 5.802,00

Especificação:  ÁLCOOL 70% GL 70 P/V. Álcool líquido 70°. Desinfetante hospitalar  para superfícies fixas e ambientes  em
embalagem de 01 litro com dados de identificação e procedência - com registro no ministério da saúde

17

ÁLCOOL ABSOLUTO GL 90-99 P/V. Álcool
líquido  90-99%  em  embalagem  de  01
litro  com  dados  de  identificação  e
procedência - com registro no ministério
da saúde

240.0 Unidade R$ 18,00 R$ 4.320,00

Especificação: ÁLCOOL ABSOLUTO GL 90-99 P/V. Álcool líquido 90-99% em embalagem de 01 litro com dados de identificação e
procedência - com registro no ministério da saúde

18 ÁCIDO FOSFORICO 37%. Embalagem com
03 unidades 320.0 Pacote R$ 3,28 R$ 1.049,60

Especificação: ÁCIDO FOSFORICO 37%. Embalagem com 03 unidades

19
ADESIVO  DENTINÁRIO  MULTIUSO
MONOCOMPONENTE
FOTOPOLIMERIZÁVEL.  Para  esmalte
dentina. frasco com 4ml.

320.0 Unidade R$ 48,60 R$ 15.552,00

Especificação: ADESIVO DENTINÁRIO MULTIUSO MONOCOMPONENTE FOTOPOLIMERIZÁVEL. Para esmalte dentina. frasco com
4ml.

20

ÁGUA  OXIGENADA  USO  TÓPICO  10
VOLUMES. Embalagem de 01 litro, fosca
com  dados  de  identificação  e
procedência,  data  de  fabricação,  tempo
de  validade  e  registro  em  ógão
competente.

100.0 Unidade R$ 5,17 R$ 517,00

Especificação:  ÁGUA OXIGENADA USO TÓPICO 10 VOLUMES.  Embalagem de 01 litro,  fosca com dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e registro em ógão competente.

21 AGUA DESTILADA 5L 1200.0 Unidade R$ 22,95 R$ 27.540,00

Especificação: AGUA DESTILADA 5L

22 ABAIXADOR  DE  LÍNGUA.  Espátula  de
madeira, Embalagem com 100 undades 320.0 Pacote R$ 15,17 R$ 4.854,40



Especificação: ABAIXADOR DE LÍNGUA. Espátula de madeira, Embalagem com 100 undades

23 BROCA ALTA ROTAÇÃO 2100 320.0 Unidade R$ 7,03 R$ 2.249,60

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO 2100

24 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 480.0 Unidade R$ 9,96 R$ 4.780,80

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012

25 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 HL 480.0 Unidade R$ 10,44 R$ 5.011,20

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 HL

26 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1013 480.0 Unidade R$ 9,96 R$ 4.780,80

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1013

27 BROCA ALTA ROTAÇÃO 103 HL 480.0 Unidade R$ 8,17 R$ 3.921,60

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO 103 HL

28 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 480.0 Unidade R$ 9,96 R$ 4.780,80

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014

29 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 HL 480.0 Unidade R$ 10,23 R$ 4.910,40

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 HL

30 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016 480.0 Unidade R$ 10,23 R$ 4.910,40

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016

31 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016 HL 480.0 Unidade R$ 8,62 R$ 4.137,60

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016 HL

32 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1090 480.0 Unidade R$ 8,62 R$ 4.137,60

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1090

33 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1091 480.0 Unidade R$ 11,25 R$ 5.400,00

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1091

34 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1092 480.0 Unidade R$ 15,06 R$ 7.228,80

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1092

35 BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA 21 MM 480.0 Unidade R$ 16,63 R$ 7.982,40

Especificação: BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA 21 MM

36 BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA 28 MM 480.0 Unidade R$ 45,69 R$ 21.931,20

Especificação: BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA 28 MM

37 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 1032 480.0 Unidade R$ 9,76 R$ 4.684,80

Especificação: BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 1032

38 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 1034 480.0 Unidade R$ 10,42 R$ 5.001,60

Especificação: BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 1034



39 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 1036 480.0 Unidade R$ 10,43 R$ 5.006,40

Especificação: BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 1036

40 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 2135F 480.0 Unidade R$ 11,97 R$ 5.745,60

Especificação: BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 2135F

41 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 2135FF 480.0 Unidade R$ 12,43 R$ 5.966,40

Especificação: BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 2135FF

42 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3168F 480.0 Unidade R$ 8,26 R$ 3.964,80

Especificação: BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3168F

43 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3168FF 480.0 Unidade R$ 9,76 R$ 4.684,80

Especificação: BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3168FF

44 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3118F 480.0 Unidade R$ 7,43 R$ 3.566,40

Especificação: BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3118F

45 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3118FF 480.0 Unidade R$ 8,09 R$ 3.883,20

Especificação: BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3118FF

46 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3195F 480.0 Unidade R$ 11,08 R$ 5.318,40

Especificação: BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3195F

47 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3195FF 480.0 Unidade R$ 9,90 R$ 4.752,00

Especificação: BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3195FF

48 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 2 480.0 Unidade R$ 31,67 R$ 15.201,60

Especificação: BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 2

49 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 3 480.0 Unidade R$ 27,61 R$ 13.252,80

Especificação: BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 3

50 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 480.0 Unidade R$ 30,90 R$ 14.832,00

Especificação: BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4

51 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 6 480.0 Unidade R$ 35,64 R$ 17.107,20

Especificação: BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 6

52 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 8 320.0 Unidade R$ 34,88 R$ 11.161,60

Especificação: BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 8

53 BROCA CIRURGICA 702 240.0 Unidade R$ 40,74 R$ 9.777,60

Especificação: BROCA CIRURGICA 702

54 BROCA CIRURGICA 702 C 240.0 Unidade R$ 35,98 R$ 8.635,20

Especificação: BROCA CIRURGICA 702 C

55 BROCA CIRURGICA 703 240.0 Unidade R$ 34,55 R$ 8.292,00



Especificação: BROCA CIRURGICA 703

56 BROCA CIRURGICA Nº 02 240.0 Unidade R$ 31,80 R$ 7.632,00

Especificação: BROCA CIRURGICA Nº 02

57 BROCA CIRURGICA Nº 04 240.0 Unidade R$ 34,14 R$ 8.193,60

Especificação: BROCA CIRURGICA Nº 04

58 BROCA CIRURGICA Nº 06 240.0 Unidade R$ 58,17 R$ 13.960,80

Especificação: BROCA CIRURGICA Nº 06

59 BANDEJA  PARA  ESTERILIZAÇÃO  INOX  :
22X17X1,5CM 320.0 Unidade R$ 60,07 R$ 19.222,40

Especificação: BANDEJA PARA ESTERILIZAÇÃO INOX : 22X17X1,5CM

60 BABADOR  DESCARTÁVEL  PCT  100
UNIDADES 320.0 Pacote R$ 29,41 R$ 9.411,20

Especificação: BABADOR DESCARTÁVEL PCT 100 UNIDADES

61 BICARBONATO DE SÓDIO frasco 250g 160.0 Unidade R$ 26,95 R$ 4.312,00

Especificação: BICARBONATO DE SÓDIO frasco 250g

62 COLAR DE CHUMBO PARA PROTEÇÃO RX
ADULTO 12.0 Unidade R$ 983,63 R$ 11.803,56

Especificação: COLAR DE CHUMBO PARA PROTEÇÃO RX ADULTO

63 COLAR DE CHUMBO PARA PROTEÇÃO RX
INFANTIL 12.0 Unidade R$ 828,10 R$ 9.937,20

Especificação: COLAR DE CHUMBO PARA PROTEÇÃO RX INFANTIL

64 COLETE DE CHUMBO PARA PROTEÇÃO RX
ADULTO 12.0 Unidade R$ 2.230,16 R$ 26.761,92

Especificação: COLETE DE CHUMBO PARA PROTEÇÃO RX ADULTO

65 COLETE DE CHUMBO PARA PROTEÇÃO RX
INFANTIL 12.0 Unidade R$ 1.200,34 R$ 14.404,08

Especificação: COLETE DE CHUMBO PARA PROTEÇÃO RX INFANTIL

66
COLETOR  DE  MATERIAL  PERFURO
CORTANTE  -  13  L.  Embalagem  com 01
unidade de 13 litros.

100.0 Unidade R$ 9,29 R$ 929,00

Especificação: COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE - 13 L. Embalagem com 01 unidade de 13 litros.

67
COLETOR  DE  MATERIAL  PERFURO
CORTANTE  -  10  L.  Embalagem  com 01
unidade de 13 litros.

80.0 Unidade R$ 17,62 R$ 1.409,60

Especificação: COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE - 10 L. Embalagem com 01 unidade de 13 litros.

68 CREME DENTAL COM FLUOR 12000.0 Unidade R$ 92,01 R$ 1.104.120,00

Especificação: CREME DENTAL COM FLUOR

69 CURATIVO  ALVEOLAR:  Embalagem  com
10g. Com propólis 100.0 Unidade R$ 95,54 R$ 9.554,00

Especificação: CURATIVO ALVEOLAR: Embalagem com 10g. Com propólis

70
CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO  Kit com 1 tubo de pasta base de
13g + 1 tubo de pasta

160.0 Kit R$ 57,69 R$ 9.230,40

Especificação: CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO  Kit com 1 tubo de pasta base de 13g + 1 tubo de pasta

71 CUNHA DE MADEIRA.  EMBALAGEM COM
100 UNIDADES 320.0 Pacote R$ 14,03 R$ 4.489,60



Especificação: CUNHA DE MADEIRA. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

72 CIMENTO CIRURGICO PÓ frasco 50g 32.0 Unidade R$ 76,64 R$ 2.452,48

Especificação: CIMENTO CIRURGICO PÓ frasco 50g

73 CIMENTO  CIRURGICO  LIQUIDO  frasco
20ml 32.0 Unidade R$ 41,16 R$ 1.317,12

Especificação: CIMENTO CIRURGICO LIQUIDO frasco 20ml

74 COLHER DE DENTINA Nº17 320.0 Unidade R$ 32,23 R$ 10.313,60

Especificação: COLHER DE DENTINA Nº17

75 CURETA PERIODONTAL 5-6 200.0 Unidade R$ 36,05 R$ 7.210,00

Especificação: CURETA PERIODONTAL 5-6

76 CURETA PERIODONTAL 7-8 200.0 Unidade R$ 36,05 R$ 7.210,00

Especificação: CURETA PERIODONTAL 7-8

77 CURETA DE LUCAS Nº 85 240.0 Unidade R$ 38,12 R$ 9.148,80

Especificação: CURETA DE LUCAS Nº 85

78 DIGLUCONATO  DE  CLOREXIDINA  0,12%.
Embalagem com 01 litro 400.0 Unidade R$ 35,09 R$ 14.036,00

Especificação: DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12%. Embalagem com 01 litro

79 DIGLUCONATO  DE  CLOREXIDINA  2%.
Embalagem com 01 litro 320.0 Unidade R$ 36,28 R$ 11.609,60

Especificação: DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 2%. Embalagem com 01 litro

80 DETERGENTE  ENZIMÁTICO.  Embalagem
com 01 litro 400.0 Unidade R$ 33,82 R$ 13.528,00

Especificação: DETERGENTE ENZIMÁTICO. Embalagem com 01 litro

81
DESSENSIBILIZANTE  DENTINÁRIO  GEL
2%.  embalagem  com 3g +  3  ponteiras
aplicadoras.

200.0 Unidade R$ 57,43 R$ 11.486,00

Especificação: DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRIO GEL 2%. embalagem com 3g + 3 ponteiras aplicadoras.

82 ESPELHO Nº 5 SEM CABO 720.0 Unidade R$ 7,15 R$ 5.148,00

Especificação: ESPELHO Nº 5 SEM CABO

83 ESPATULA N º 01 RESINA 320.0 Unidade R$ 70,48 R$ 22.553,60

Especificação: ESPATULA N º 01 RESINA

84 ESCOVA DENTAL ADULTO 12000.0 Unidade R$ 5,11 R$ 61.320,00

Especificação: ESCOVA DENTAL ADULTO

85 ESCOVA DENTAL INFANTIL 8000.0 Unidade R$ 3,19 R$ 25.520,00

Especificação: ESCOVA DENTAL INFANTIL

86 ESCOVA DE ROBINSON 3200.0 Unidade R$ 2,98 R$ 9.536,00

Especificação: ESCOVA DE ROBINSON

87 ESPONJA HEMOSTÁTICA  Embalagem com
40 unidades 200.0 Caixa R$ 364,40 R$ 72.880,00

Especificação: ESPONJA HEMOSTÁTICA  Embalagem com 40 unidades



88
EVIDENCIADOR  DE  PLACA  BACTERIANA
EM  PASTILHAS.  Embalagem  com  120
unidades

200.0 Caixa R$ 38,21 R$ 7.642,00

Especificação: EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA EM PASTILHAS. Embalagem com 120 unidades

89 FIO DENTAL 50M 12000.0 Unidade R$ 4,21 R$ 50.520,00

Especificação: FIO DENTAL 50M

90
FIO  DE  SUTURA  DE  SEDA  PRETA  3.0
Embalagem  com  24  unidades.  Com
agulha 1/2 CT 1,7cm

400.0 Caixa R$ 80,53 R$ 32.212,00

Especificação: FIO DE SUTURA DE SEDA PRETA 3.0 Embalagem com 24 unidades. Com agulha 1/2 CT 1,7cm

91
FIO  DE  SUTURA  DE  NYLON  PRETO  4.0:
Embalagem  com  24  unidades.  Com
agulha 3/8 CC 2,0cm

400.0 Caixa R$ 82,12 R$ 32.848,00

Especificação: FIO DE SUTURA DE NYLON PRETO 4.0: Embalagem com 24 unidades. Com agulha 3/8 CC 2,0cm

92
FIO  DE  SUTURA  DE  NYLON  PRETO  5.0:
Embalagem  com  24  unidades.  Com
agulha 3/8 CC 2,0cm

400.0 Caixa R$ 83,77 R$ 33.508,00

Especificação: FIO DE SUTURA DE NYLON PRETO 5.0: Embalagem com 24 unidades. Com agulha 3/8 CC 2,0cm

93
FILME  RADIOGRAFICO  ADULTO:
Embalagem  com  150  unidades.  Uso
adulto. Filme 3x4cm.

200.0 Caixa R$ 417,68 R$ 83.536,00

Especificação: FILME RADIOGRAFICO ADULTO: Embalagem com 150 unidades. Uso adulto. Filme 3x4cm.

94
FILME  RADIOGRAFICO  INFANTIL:
Embalagem  com  100  unidades.  Uso
INFANTIL.

120.0 Caixa R$ 440,27 R$ 52.832,40

Especificação: FILME RADIOGRAFICO INFANTIL: Embalagem com 100 unidades. Uso INFANTIL.

95 FITA  TESTE  P/  AUTOCLAVE  Embalagem
com 1 unidade. 19mmx30m. 480.0 Unidade R$ 21,48 R$ 10.310,40

Especificação: FITA TESTE P/ AUTOCLAVE Embalagem com 1 unidade. 19mmx30m.

96 FITA  HOSPITALAR  Embalagem  com  1
unidade. 19mmx50m. 320.0 Unidade R$ 9,49 R$ 3.036,80

Especificação: FITA HOSPITALAR Embalagem com 1 unidade. 19mmx50m.

97 FITA  BANDA  MATRIZ  METÁLICA
Embalagem com 1 rolo. 0,05x5x500mm. 320.0 Unidade R$ 5,43 R$ 1.737,60

Especificação: FITA BANDA MATRIZ METÁLICA  Embalagem com 1 rolo. 0,05x5x500mm.

98 FITA  BANDA  MATRIZ  METÁLICA
Embalagem com 1 rolo. 0,05x7x500mm. 400.0 Unidade R$ 4,34 R$ 1.736,00

Especificação: FITA BANDA MATRIZ METÁLICA  Embalagem com 1 rolo. 0,05x7x500mm.

99
FITA  BANDA  MATRIZ  DE  POLIÉSTER
Embalagem  com  50  unidades.
10x12x0,5mm.

320.0 Pacote R$ 6,23 R$ 1.993,60

Especificação: FITA BANDA MATRIZ DE POLIÉSTER  Embalagem com 50 unidades. 10x12x0,5mm.

100 FLUOR GEL ACIDULADO 1,23% 400.0 Pacote R$ 9,82 R$ 3.928,00

Especificação: FLUOR GEL ACIDULADO 1,23%

101 FIO RETRATOR Nº00. Embalagem com 1
unidade de 250cm. 64.0 Unidade R$ 101,04 R$ 6.466,56

Especificação: FIO RETRATOR Nº00. Embalagem com 1 unidade de 250cm.

102 FIO  RETRATOR Nº0.  Embalagem  com 1
unidade de 250cm. 64.0 Unidade R$ 88,74 R$ 5.679,36

Especificação: FIO RETRATOR Nº0. Embalagem com 1 unidade de 250cm.

103 FIO  RETRATOR Nº1.  Embalagem  com 1
unidade de 250cm. 64.0 Unidade R$ 88,34 R$ 5.653,76



Especificação: FIO RETRATOR Nº1. Embalagem com 1 unidade de 250cm.

104 FIXADOR  RADIOGRAFICO.  Revelação
manual.Embalem de 500ml 100.0 Unidade R$ 32,66 R$ 3.266,00

Especificação: FIXADOR RADIOGRAFICO. Revelação manual.Embalem de 500ml

105
GAZE COMPRESSA DE 9 FIOS. Não estéril.
Embalagem com 500 unidades de 7,5 x
7,5cm

720.0 Pacote R$ 27,69 R$ 19.936,80

Especificação: GAZE COMPRESSA DE 9 FIOS. Não estéril.  Embalagem com 500 unidades de 7,5 x 7,5cm

106
GAZE  EM  ROLO  400G.  Não  estéril.
Embalagem com 500 unidades de 7,5 x
7,5cm

400.0 Pacote R$ 38,97 R$ 15.588,00

Especificação: GAZE EM ROLO 400G. Não estéril.  Embalagem com 500 unidades de 7,5 x 7,5cm

107 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A.  Embalagem
com 10g. 50.0 Unidade R$ 9,45 R$ 472,50

Especificação: HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A.  Embalagem com 10g.

108
IONÔMERO  DE  VIDRO  RESTAURADOR
Embalagem  com  10g  de  pó  +  8ml  de
líquido + 1 dosador de pó + 1 bloco de
espatulação.

240.0 Kit R$ 124,52 R$ 29.884,80

Especificação: IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR  Embalagem com 10g de pó + 8ml de líquido + 1 dosador de pó + 1 bloco
de espatulação.

109 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR PÓ
Embalagem com 10g . 100.0 Unidade R$ 48,01 R$ 4.801,00

Especificação: IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR PÓ Embalagem com 10g .

110 IONÔMERO  DE  VIDRO  RESTAURADOR
Embalagem 8ml de líquido. 100.0 Unidade R$ 39,70 R$ 3.970,00

Especificação: IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR  Embalagem 8ml de líquido.

111
IONÔMERO  DE  VIDRO  FORRADOR
Embalagem  com  10g  de  pó  +  8ml  de
líquido + 1 dosador de pó + 1 bloco de
espatulação

64.0 Kit R$ 72,27 R$ 4.625,28

Especificação: IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR  Embalagem com 10g de pó + 8ml de líquido + 1 dosador de pó + 1 bloco de
espatulação

112
IONÔMERO  DE  VIDRO  CIMENTAÇÃO
Embalagem  com  10g  de  pó  +  8ml  de
líquido + 1 dosador de pó + 1 bloco de
espatulação

32.0 Kit R$ 72,27 R$ 2.312,64

Especificação: IONÔMERO DE VIDRO CIMENTAÇÃO Embalagem com 10g de pó + 8ml de líquido + 1 dosador de pó + 1 bloco
de espatulação

113
IONÔMERO  DE  VIDRO  FORRADOR
FOTOPOLIMERIZÁVEL Embalagem com 1
Seringa com 2,5 g e 5 ponteiras.

240.0 Unidade R$ 67,01 R$ 16.082,40

Especificação: IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR FOTOPOLIMERIZÁVEL Embalagem com 1 Seringa com 2,5 g e 5 ponteiras.

114
IONÔMERO  DE  VIDRO  RESTAURADOR
FOTOPOLIMERIZÁVEL Embalagem com 1
Seringa com 2,5 g e 5 ponteiras.

240.0 Unidade R$ 67,01 R$ 16.082,40

Especificação: IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR FOTOPOLIMERIZÁVEL Embalagem com 1 Seringa com 2,5 g e 5 ponteiras.

115

KIT  CIRÚRGICO  ESTÉRIL  PÉRIO  30GR
BRANCO  (ORAL  MENOR)   Kit  com  2
aventais  de  manga  longa  de
1,20x1,40cm  +  1  campo  de  mesa
0,70x0,90cm  +  1  campo  de  mesa
impermeável  0,70x0,90cm  +  1  campo
fenestrado  1,20x0,70cm  +  2  capas  de
mangueira  1,00x0,08cm  +  2  capas  de
refletor  de  0,25x0,10cm  +  2  toalhas
absorventes 0,35x0,40cm.

1600.0 Kit R$ 76,66 R$ 122.656,00

Especificação:  KIT  CIRÚRGICO  ESTÉRIL  PÉRIO  30GR  BRANCO  (ORAL  MENOR)   Kit  com  2  aventais  de  manga  longa  de
1,20x1,40cm + 1  campo  de  mesa  0,70x0,90cm + 1  campo de  mesa  impermeável  0,70x0,90cm + 1  campo fenestrado
1,20x0,70cm  +  2  capas  de  mangueira  1,00x0,08cm  +  2  capas  de  refletor  de  0,25x0,10cm  +  2  toalhas  absorventes
0,35x0,40cm.

116
KIT RESTAURADOR PROVISÓRIO IRM PÓ E
LÍQUIDO Embalagem com 38g de  Pó +
15ml de Líquido.

240.0 Kit R$ 41,70 R$ 10.008,00



Especificação: KIT RESTAURADOR PROVISÓRIO IRM PÓ E LÍQUIDO Embalagem com 38g de Pó + 15ml de Líquido.

117
KIT  DE  ACABAMENTO  E  POLIMENTO DE
RESINA COMPOSTA Kit  com 06 silicones
abrasivos.

100.0 Kit R$ 164,20 R$ 16.420,00

Especificação: KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA Kit com 06 silicones abrasivos.

118

KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO CONE
UNIVERSAL   Kit  composto  por  1
Posicionador incisivos e caninos superior
e inferior + 1 Posicionador molar superior
direito  e  inferior  esquerdo  +  1
Posicionador  molar  superior  esquerdo  e
inferior direito.

20.0 Kit R$ 197,20 R$ 3.944,00

Especificação:  KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO CONE UNIVERSAL  Kit  composto  por  1 Posicionador  incisivos  e  caninos
superior e inferior + 1 Posicionador molar superior direito e inferior esquerdo + 1 Posicionador molar superior esquerdo e
inferior direito.

119
KIT  PONTAS  DE  ULTRASSON
PNEUMATICO.  Embalagem  com  05
unidades

100.0 Kit R$ 198,63 R$ 19.863,00

Especificação: KIT PONTAS DE ULTRASSON PNEUMATICO. Embalagem com 05 unidades

120
LUVA DE PROCEDIMENTO DE LÁTEX COM
PÓ.  Tamanho  PP  Embalagem  com  100
unidades.

800.0 Caixa R$ 27,69 R$ 22.152,00

Especificação: LUVA DE PROCEDIMENTO DE LÁTEX COM PÓ. Tamanho PP Embalagem com 100 unidades.

121
LUVA DE PROCEDIMENTO DE LÁTEX COM
PÓ.  Tamanho  P  Embalagem  com  100
unidades.

1200.0 Caixa R$ 28,66 R$ 34.392,00

Especificação: LUVA DE PROCEDIMENTO DE LÁTEX COM PÓ. Tamanho P Embalagem com 100 unidades.

122
LUVA DE PROCEDIMENTO DE LÁTEX COM
PÓ.  Tamanho  M  Embalagem  com  100
unidades.

800.0 Caixa R$ 32,67 R$ 26.136,00

Especificação: LUVA DE PROCEDIMENTO DE LÁTEX COM PÓ. Tamanho M Embalagem com 100 unidades.

123
LUVA DE PROCEDIMENTO DE LÁTEX COM
PÓ.  Tamanho  G  Embalagem  com  100
unidades.

320.0 Caixa R$ 29,96 R$ 9.587,20

Especificação: LUVA DE PROCEDIMENTO DE LÁTEX COM PÓ. Tamanho G Embalagem com 100 unidades.

124 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX COM
PÓ. Embalagem com 1 par. Tamanho 7,0 1600.0 Unidade R$ 2,08 R$ 3.328,00

Especificação: LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX COM PÓ. Embalagem com 1 par. Tamanho 7,0

125 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX COM
PÓ. Embalagem com 1 par. Tamanho 7,5 3200.0 Unidade R$ 2,08 R$ 6.656,00

Especificação: LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX COM PÓ. Embalagem com 1 par. Tamanho 7,5

126 LÂMINA  BISTURI  Nº15.  CX  COM  100
UNIDADES 30.0 Caixa R$ 40,42 R$ 1.212,60

Especificação: LÂMINA BISTURI Nº15. CX COM 100 UNIDADES

127 LÂMINA  BISTUTI  Nº12.  CX  COM  100
UNIDADES 30.0 Caixa R$ 40,42 R$ 1.212,60

Especificação: LÂMINA BISTUTI Nº12. CX COM 100 UNIDADES

128 LIMA K 1ª SERIE 25MM. CX COM 6 LIMAS. 30.0 Caixa R$ 55,90 R$ 1.677,00

Especificação: LIMA K 1ª SERIE 25MM. CX COM 6 LIMAS.

129 LIMA K 2ª SERIE 25MM. CX COM 6 LIMAS. 30.0 Caixa R$ 55,90 R$ 1.677,00

Especificação: LIMA K 2ª SERIE 25MM. CX COM 6 LIMAS.

130 LIMA K SERIE ESPECIAL Nº 10 25MM. CX
COM 6 LIMAS. 30.0 Caixa R$ 54,95 R$ 1.648,50

Especificação: LIMA K SERIE ESPECIAL Nº 10 25MM. CX COM 6 LIMAS.



131 LIMA K FLEX 1ª SERIE 25MM. CX COM 6
LIMAS. 30.0 Caixa R$ 58,61 R$ 1.758,30

Especificação: LIMA K FLEX 1ª SERIE 25MM. CX COM 6 LIMAS.

132 LIMA K FLEX 2ª SERIE 25MM. CX COM 6
LIMAS. 30.0 Caixa R$ 58,61 R$ 1.758,30

Especificação: LIMA K FLEX 2ª SERIE 25MM. CX COM 6 LIMAS.

133 LENÇOL DE BORRACHA  Embalagem com
26 unidades. Tamanho 13,5 x 13,5 cm. 100.0 Caixa R$ 49,33 R$ 4.933,00

Especificação: LENÇOL DE BORRACHA  Embalagem com 26 unidades. Tamanho 13,5 x 13,5 cm.

134
MÁSCARA  DESCARTÁVEL  TRIPLA  COM
CLIPE  NASAL  BRANCA  COM  ELASTICO.
Embalagem com 50 unidades.

400.0 Caixa R$ 11,47 R$ 4.588,00

Especificação: MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA COM CLIPE NASAL BRANCA COM ELASTICO. Embalagem com 50 unidades.

135 MASCARA N95 800.0 Unidade R$ 1,90 R$ 1.520,00

Especificação: MASCARA N95

136 MÁSCARA PFF2 SEM FILTRO 800.0 Unidade R$ 5,15 R$ 4.120,00

Especificação: MÁSCARA PFF2 SEM FILTRO

137
ÓLEO  LUBRIFICANTE  PARA
INSTRUMENTOS  SPRAY  AR  E  FG.
Embalagem com 200ml.

200.0 Unidade R$ 51,23 R$ 10.246,00

Especificação: ÓLEO LUBRIFICANTE PARA INSTRUMENTOS SPRAY AR E FG. Embalagem com 200ml.

138 ÓCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE.
Embalagem com 01 unidade. 100.0 Unidade R$ 12,07 R$ 1.207,00

Especificação: ÓCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE. Embalagem com 01 unidade.

139 ÓCULOS  DE  PROTEÇÃO  LARANJA.
Embalagem com 01 unidade. 64.0 Unidade R$ 47,58 R$ 3.045,12

Especificação: ÓCULOS DE PROTEÇÃO LARANJA. Embalagem com 01 unidade.

140 PASTA  PROFILÁTICA  COM  FLUOR.
Embalagem 90g 320.0 Unidade R$ 8,18 R$ 2.617,60

Especificação: PASTA PROFILÁTICA COM FLUOR. Embalagem 90g

141 PAPEL  CARBONO  DUPLA  FACE.
Embalagem com 12 unidades 640.0 Unidade R$ 10,24 R$ 6.553,60

Especificação: PAPEL CARBONO DUPLA FACE. Embalagem com 12 unidades

142
PAPEL  CREPADO  PARA  ESTERILIZAÇÃO
40X40CM   Embalagem  com  500
unidades.

200.0 Caixa R$ 406,05 R$ 81.210,00

Especificação: PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO 40X40CM  Embalagem com 500 unidades.

143 PAPEL  GRAU  CIRURGICO  PARA
ESTERILIZAÇÃO 08cmX100m 200.0 Rolo R$ 61,50 R$ 12.300,00

Especificação: PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZAÇÃO 08cmX100m

144 PAPEL  GRAU  CIRURGICO  PARA
ESTERILIZAÇÃO 10cmX100m 200.0 Rolo R$ 76,40 R$ 15.280,00

Especificação: PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZAÇÃO 10cmX100m

145 PAPEL  GRAU  CIRURGICO  PARA
ESTERILIZAÇÃO 25cmX100m 200.0 Rolo R$ 161,35 R$ 32.270,00

Especificação: PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZAÇÃO 25cmX100m

146 PAPEL  GRAU  CIRURGICO  PARA
ESTERILIZAÇÃO 30cmX100m 200.0 Rolo R$ 177,10 R$ 35.420,00

Especificação: PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZAÇÃO 30cmX100m

147 PASTA  DE  POLIMENTO  DE  RESINA 240.0 Unidade R$ 74,82 R$ 17.956,80



COMPOSTA  Embalagem  com  1  seringa
com 3g + 1 ponta aplicadora.

Especificação: PASTA DE POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA Embalagem com 1 seringa com 3g + 1 ponta aplicadora.

148 PEDRA  POMES  100G.  Embalagem  com
100g. 100.0 Unidade R$ 8,62 R$ 862,00

Especificação: PEDRA POMES 100G. Embalagem com 100g.

149 PROTETOR FACIAL  TRANSPARENTE  COM
ELÁSTICO. Embalagem com 01 unidade 600.0 Unidade R$ 49,19 R$ 29.514,00

Especificação: PROTETOR FACIAL TRANSPARENTE COM ELÁSTICO. Embalagem com 01 unidade

150 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL
EA2 Resina Microhíbrida. Seringa com 4g. 400.0 Unidade R$ 104,19 R$ 41.676,00

Especificação: RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL EA2 Resina Microhíbrida. Seringa com 4g.

151
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL
EA3   Resina  Microhíbrida.  Seringa  com
4g.

400.0 Unidade R$ 118,82 R$ 47.528,00

Especificação: RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL EA3  Resina Microhíbrida. Seringa com 4g.

152
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL
EA3,5  Resina  Microhíbrida.  Seringa  com
4g.

400.0 Unidade R$ 131,29 R$ 52.516,00

Especificação: RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL EA3,5 Resina Microhíbrida. Seringa com 4g.

153
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL
OA2  Resina  Microhíbrida.  Seringa  com
4g.

240.0 Unidade R$ 131,29 R$ 31.509,60

Especificação: RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL OA2 Resina Microhíbrida. Seringa com 4g.

154
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL
OA3  Resina  Microhíbrida.  Seringa  com
4g.

320.0 Unidade R$ 133,89 R$ 42.844,80

Especificação: RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL OA3 Resina Microhíbrida. Seringa com 4g.

155 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL
EA2 Resina Nanohíbrida. Seringa com 4g. 400.0 Unidade R$ 133,89 R$ 53.556,00

Especificação: RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL EA2 Resina Nanohíbrida. Seringa com 4g.

156
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL
EA3   Resina  Nanohíbrida.  Seringa  com
4g.

400.0 Unidade R$ 127,79 R$ 51.116,00

Especificação: RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL EA3  Resina Nanohíbrida. Seringa com 4g.

157
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL
EA3,5  Resina  Nanohíbrida.  Seringa  com
4g.

400.0 Unidade R$ 127,79 R$ 51.116,00

Especificação: RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL EA3,5 Resina Nanohíbrida. Seringa com 4g.

158 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL
OA2 Resina Nanohíbrida. Seringa com 4g. 240.0 Unidade R$ 66,41 R$ 15.938,40

Especificação: RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL OA2 Resina Nanohíbrida. Seringa com 4g.

159 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL
OA3 Resina Nanohíbrida. Seringa com 4g. 240.0 Unidade R$ 66,41 R$ 15.938,40

Especificação: RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL OA3 Resina Nanohíbrida. Seringa com 4g.

160
RESINA  FLOW  FOTOPOLIMERIZÁVEL  A2
Embalagem com 1 seringa com 2 g e 5
ponteiras.

480.0 Unidade R$ 80,03 R$ 38.414,40

Especificação: RESINA FLOW FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 Embalagem com 1 seringa com 2 g e 5 ponteiras.

161 REVELADOR  RADIOGRAFICO.  Revelação
manual. Embalem de 500ml 240.0 Unidade R$ 42,92 R$ 10.300,80

Especificação: REVELADOR RADIOGRAFICO. Revelação manual. Embalem de 500ml

162 RESTAURADOR  PROVISÓRIO.
Embalagem com 25g. Com Flúor. 50.0 Unidade R$ 18,39 R$ 919,50



Especificação: RESTAURADOR PROVISÓRIO.  Embalagem com 25g. Com Flúor.

163 SUGADOR  CIRURGICO  ODONTOLÓGICO.
Embalagem com 20 unidades 480.0 Caixa R$ 47,34 R$ 22.723,20

Especificação: SUGADOR CIRURGICO ODONTOLÓGICO. Embalagem com 20 unidades

164
SUGADOR  ODONTOLÓGICO
DESCARTÁVEL.  Embalagem  com  40
unidades

720.0 Pacote R$ 22,38 R$ 16.113,60

Especificação: SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL. Embalagem com 40 unidades

165 SUGADOR ENDODONTICO DESCARTÁVEL.
Embalagem com 20 unidades 320.0 Pacote R$ 41,84 R$ 13.388,80

Especificação: SUGADOR ENDODONTICO DESCARTÁVEL. Embalagem com 20 unidades

166 SOLUÇÃO  HEMOSTÁTICA.  Embalagem
com 1 frasco com 10ml. 100.0 Unidade R$ 32,78 R$ 3.278,00

Especificação: SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA. Embalagem com 1 frasco com 10ml.

167 SORO  FISIOLÓGICO  0,9%.  EMBALAGEM
250ML 300.0 Unidade R$ 9,91 R$ 2.973,00

Especificação: SORO FISIOLÓGICO 0,9%. EMBALAGEM 250ML

168 SELANTE  FOTOPOLIMERIZÁVEL.
Embalagem com 1 seringa de 2,5g. 200.0 Unidade R$ 68,28 R$ 13.656,00

Especificação: SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL. Embalagem com 1 seringa de 2,5g.

169
SACO  DE  LIXO  HOSPITALAR  BRANCO
LEITOSO  40L.  Embalagem  com  100
unidades

120.0 Pacote R$ 36,89 R$ 4.426,80

Especificação: SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO LEITOSO 40L. Embalagem com 100 unidades

170
SACO  DE  LIXO  HOSPITALAR  BRANCO
LEITOSO  60L.  Embalagem  com  100
unidades

120.0 Pacote R$ 38,34 R$ 4.600,80

Especificação: SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO LEITOSO 60L. Embalagem com 100 unidades

171
SACO  DE  LIXO  HOSPITALAR  BRANCO
LEITOSO  100L.  Embalagem  com  100
unidades

120.0 Pacote R$ 75,18 R$ 9.021,60

Especificação: SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO LEITOSO 100L. Embalagem com 100 unidades

172
SACO  DE  LIXO  HOSPITALAR  BRANCO
LEITOSO  200L.  Embalagem  com  100
unidades

120.0 Pacote R$ 133,36 R$ 16.003,20

Especificação: SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO LEITOSO 200L. Embalagem com 100 unidades

173 SERINGA DE 05ml COM AGULHA. CX COM
1000 UNIDADES. 4.0 Caixa R$ 515,00 R$ 2.060,00

Especificação: SERINGA DE 05ml COM AGULHA. CX COM 1000 UNIDADES.

174 SERINGA DE 10ml COM AGULHA. CX COM
1000 UNIDADES. 4.0 Caixa R$ 520,00 R$ 2.080,00

Especificação: SERINGA DE 10ml COM AGULHA. CX COM 1000 UNIDADES.

175 SERINGA DE 20ml COM AGULHA. CX COM
1000 UNIDADES. 4.0 Caixa R$ 636,67 R$ 2.546,68

Especificação: SERINGA DE 20ml COM AGULHA. CX COM 1000 UNIDADES.

176 TRICRESOLFORMALINA.  Embalagem com
10ml 200.0 Unidade R$ 18,91 R$ 3.782,00

Especificação: TRICRESOLFORMALINA. Embalagem com 10ml

177 TIRA  DE  LIXA  AÇO  PARA  ACABAMENTO
2,5mm. Embalagem com 12 unidades 200.0 Unidade R$ 29,08 R$ 5.816,00

Especificação: TIRA DE LIXA AÇO PARA ACABAMENTO 2,5mm. Embalagem com 12 unidades

178 TIRA  DE  LIXA  AÇO  PARA  ACABAMENTO
4,0mm. Embalagem com 12 unidades 200.0 Unidade R$ 28,47 R$ 5.694,00



Especificação: TIRA DE LIXA AÇO PARA ACABAMENTO 4,0mm. Embalagem com 12 unidades

179
TIRA  DE  LIXA  POLIÉSTER  PARA
ACABAMENTO  DE  RESINA  COMPOSTA
2,5mm. Embalagem com 50 unidades

200.0 Unidade R$ 18,51 R$ 3.702,00

Especificação: TIRA DE LIXA POLIÉSTER PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA 2,5mm. Embalagem com 50 unidades

180
TIRA  DE  LIXA  POLIÉSTER  PARA
ACABAMENTO  DE  RESINA  COMPOSTA
4,0mm. Embalagem com 50 unidades

200.0 Unidade R$ 19,57 R$ 3.914,00

Especificação: TIRA DE LIXA POLIÉSTER PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA 4,0mm. Embalagem com 50 unidades

181 TOUCA DESCARTÁVEL.  Embalagem  com
100 unidades 300.0 Pacote R$ 13,07 R$ 3.921,00

Especificação: TOUCA DESCARTÁVEL. Embalagem com 100 unidades

Valor total do lote R$ 3.996.929,26 (três milhões, novecentos e noventa e seis mil, novecentos e vinte e nove
reais e vinte e seis centavos)

LOTE 2 - EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

182

CADEIRA  ODONTOLÓGICA  COMPLETA
COM  MOCHO:  Equipo  tipo  Carter  ou
acoplado; Unidade auxiliar com sugador;
Refletor;Mocho;  Cabeceira;  Seringa
tríplice;  Cuba  porcelana;  Minimo  de  03
terminais;  Caneta  alta  rotação;  Contra-
ângulo; Micromotor.

5.0 Unidade R$ 36.076,67 R$ 180.383,35

Especificação:  CADEIRA  ODONTOLÓGICA COMPLETA COM MOCHO:  Equipo  tipo  Carter  ou acoplado;  Unidade  auxiliar  com
sugador; Refletor;Mocho; Cabeceira; Seringa tríplice; Cuba porcelana; Minimo de 03 terminais; Caneta alta rotação; Contra-
ângulo; Micromotor.

183 ULTRASSON  ODONTOLÓGICO
PNEUMÁTICO. 8.0 Unidade R$ 1.953,51 R$ 15.628,08

Especificação: ULTRASSON ODONTOLÓGICO PNEUMÁTICO. - Encaixe borden 2 furos. - Acompanha 2 tips universais e 01 chave
para inserção Key Perio. - Removedor de tártaro. - Baixo nível de ruído. - Acoplado diretamente ao terminal do equipo. - Seu
corpo possui poucas linhas e excelente design, proporcionando ergonomia e facilidade na assepsia. - Freqüência de 3000-8000
Hz

184
DESTILADORA DE ÁGUA. CAPACIDADE DE
PRODUÇÃO  DE  04  LITROS  POR  CICLO.
220V

4.0 Unidade R$ 2.783,57 R$ 11.134,28

Especificação: DESTILADORA DE ÁGUA. CAPACIDADE DE PRODUÇÃO DE 04 LITROS POR CICLO. 220V

185 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO PARA 01
CONSULTÓRIO 2.0 Unidade R$ 4.326,33 R$ 8.652,66

Especificação:  COMPRESSOR  ODONTOLÓGICO  PARA  01  CONSULTÓRIO.  Vaso  de  pressão  com  pintura  eletrostática
antibacteriana. Sistema de segurança com válvula automática para liberação de pressão. Capacidade: 38 litros. Baixo consumo
de energia. Silencioso: 55 decibéis (dB). Isento de óleo. Garantia: 1 ano.

186 AUTOCLAVE 21 LITROS. 4.0 Unidade R$ 6.048,92 R$ 24.195,68
Especificação: AUTOCLAVE 21 LITROS. Autoclave digital, de fácil manuseio. Com design moderno. Conta com programa único
de esterilização. Temperatura e pressão exibidos por LEDs. Possui desaeração e despressurização automática. É fabricada em
material aço inox para uma fácil limpeza. Secagem eficiente com porta entreaberta. Possui 21 sistemas de segurança.

187 FOTOPOLIMERIZADOR 6.0 Unidade R$ 1.443,41 R$ 8.660,46

Especificação:  FOTOPOLIMERIZADOR.  Intensidade  da  luz  de  2000  mW/cm2.  É  recarregável.  Ideal  para  procedimentos
odontológicos. Portátil e sem fio. Alta performance em polimerização.

188
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO: ROLAMENTO
CERÂMICO , AUTOCLAVAVEL, SPRAY COM
SAÍDA TRIPLA

16.0 Unidade R$ 874,93 R$ 13.998,88

Especificação: CANETA DE ALTA ROTAÇÃO: ROLAMENTO CERÂMICO , AUTOCLAVAVEL, SPRAY COM SAÍDA TRIPLA

189 MICROMOTOR ODONTOLÓGICO 16.0 Unidade R$ 1.004,68 R$ 16.074,88
Especificação: MICROMOTOR ODONTOLÓGICO. Peça de mão com design ergonômico, corpo metálico, com sistema de conexão
no equipo odontológico tipo universal Borden (ISO 9168) e conexão tipo Intra (ISO 3964) no Contra Ângulo / Peça Reta; É
autoclavável a 135°C; Trabalha com 20.000 rpm (máx.); Pressão de trabalho 60 a 80 PSI; Peso Liquido 88g.

190 CONTRA ÂNGULO ODONTOLÓGICO. 16.0 Unidade R$ 745,79 R$ 11.932,64
Especificação: CONTRA ÂNGULO ODONTOLÓGICO. Baixa Rotação. Fixação da broca: Através de trava (lâmina). Spray único
externo: Direcionado para a ponta da broca, garantindo uma refrigeração eficiente na área de trabalho. Corpo Confeccionado



em alumínio anodizado: Proporciona peso reduzido (apenas 42 gr). Possui camadas de anodização dura, garantindo resistência
aos processos de autoclavagem. Cabeça em liga metálica de cobre e zinco: Maior resistência mecânica a impactos, como
quedas ou batidas. Acoplamento Intra (universal): Com giro de 360 graus. Rotação: Até 20.000 rpm. Autoclaváveis até 135°C.
Cores: Prata acetinado. Acoplamento: Intra (universal),  com giro de 360 graus. Rotação: 5.000 a 20.000 rpm. Relação de
transmissão: 1:1. Peso Líquido: 42 gr. Peso Bruto: 77 gr. Brocas: Haste tipo 1 AR Standard.

191 CÂMARA ESCURA 6.0 Unidade R$ 345,93 R$ 2.075,58
Especificação:  CÂMARA ESCURA.  Angulagem para entrada  das  mãos,  tornando  fácil  o  acesso  às  cubas,  evitando  o  mau
posicionamento  do  operador.*  Design  moderno  com  caixa  moldada  em  polipropileno  (PP).*  O  polipropileno  possui
características  atóxicas,  boa  rigidez,  resistente  a  produtos  químicos,  ácidos,  substâncias  alcalinas  e  detergentes.*  Fácil
remoção das luvas  para assepsia.*  Não existem bordas retentivas,  facilitando a  limpeza  e desinfecção.*  Base removível,
facilitando coleta de resíduos, limpeza e desinfecção.* Possui alojamento para os recipientes que contém líquido evitando que
os mesmos fiquem soltos.* Visor acrílico destacável, com ótima transparência e total filtragem da luz.* Batentes de silicone no
fundo  da  base,  proporcionando  total  aderência  no  local  de  trabalho,  facilitando  o  manuseio.*  Permite  a  visualização  no
interior.* Sem risco algum ao usuário. * Prática, moderna e de fácil manuseio.* Peso Líquido: 800 g. * Peso Bruto: 1,130 g.*
Dimensões: 230mm (altura), 340mm (comprimento) e 230mm (largura). 

192 SELADORA  ODONTOLÓGICA  PORTÁTIL
PARA BANCADA 6.0 Unidade R$ 545,29 R$ 3.271,74

Especificação: SELADORA ODONTOLÓGICA PORTÁTIL PARA BANCADA.Sistema para aquecimento com resistência blindada. *
Pintura  epóxi  eletrostática  na  cor  branca.  *  Área  para  selagem:  35cm.  *  Largura  para  selagem:  13mm.  *  Tensão  de
alimentação (voltagem): bivolt (110/200 V) automático. * Frequência: 50/60 Hz. * Potência máxima: 100 W.* Temperatura: até
200ºC. * Medidas da embalagem: 20cm de altura, 50cm de comprimento e 10cm de largura.* Medidas da seladora: 15cm de
altura, 47cm de comprimento e 6,5cm de largura.* Peso bruto da seladora: 1,62Kg. * Garantia: 12 meses.

193 NEGATOSCÓPIO LED 8.0 Unidade R$ 1.028,00 R$ 8.224,00
Especificação:  NEGATOSCÓPIO LED. Área de iluminação:  largura:  36cm |  altura  48cm. Tensão de alimentação (voltagem):
bivolt  (127/220 V) automático. Frequência:  50/60 Hz. Garantia:  3 meses pelo fabricante.  Altura: 50 cm. Largura: 38,5 cm
Profundidade: 4,5 cm

194 KIT  INDICADOR  TESTE  BIOLÓGICO  +
INDICADOR QUÍMICO (25 UND) 1000.0 Kit R$ 77,06 R$ 77.060,00

Especificação: KIT INDICADOR TESTE BIOLÓGICO + INDICADOR QUÍMICO (25 UND)

195
MINI  INCUBADORA  AUTOCLAVE  +
INDICADOR  BIOLÓGICO  +  INTEGRADOR
QUÍMICO

12.0 Unidade R$ 509,33 R$ 6.111,96

Especificação: MINI INCUBADORA AUTOCLAVE + INDICADOR BIOLÓGICO + INTEGRADOR QUÍMICO

196 SUPORTE  PARA  DESCARTEX  13  LITROS
OU SIMILAR 10.0 Unidade R$ 30,29 R$ 302,90

Especificação: SUPORTE PARA DESCARTEX 13 LITROS OU SIMILAR

197 APARELHO  MEDIDOR  DE  PRESSÃO
DIGITAL DE BRAÇO 10.0 Unidade R$ 148,34 R$ 1.483,40

Especificação: APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO DIGITAL DE BRAÇO

Valor total do lote R$ 389.190,49 (trezentos e oitenta e nove mil, cento e noventa reais e quarenta e nove
centavos)

LOTE 3 - INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

198 ALAVANCA RETA SELDIN 40.0 Unidade R$ 108,61 R$ 4.344,40

Especificação: ALAVANCA RETA SELDIN

199 ALAVANCA CURVA ESQUERDA SELDIN 40.0 Unidade R$ 98,92 R$ 3.956,80

Especificação: ALAVANCA CURVA ESQUERDA SELDIN

200 ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN 40.0 Unidade R$ 108,13 R$ 4.325,20

Especificação: ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN

201 ALAVANCA APEXO RETA 16.0 Unidade R$ 129,33 R$ 2.069,28

Especificação: ALAVANCA APEXO RETA

202 ALAVANCA APEXO ESQUERDA 16.0 Unidade R$ 122,60 R$ 1.961,60



Especificação: ALAVANCA APEXO ESQUERDA

203 ALAVANCA APEXO DIREITA 16.0 Unidade R$ 122,60 R$ 1.961,60

Especificação: ALAVANCA APEXO DIREITA

204 ALAVANCA HELDBRINK RETA 16.0 Unidade R$ 114,89 R$ 1.838,24

Especificação: ALAVANCA HELDBRINK RETA

205 ALAVANCA HELDBRINK DIREITA 16.0 Unidade R$ 115,81 R$ 1.852,96

Especificação: ALAVANCA HELDBRINK DIREITA

206 ALAVANCA HELDBRINK ESQUERDA 16.0 Unidade R$ 115,81 R$ 1.852,96

Especificação: ALAVANCA HELDBRINK ESQUERDA

207 AFASTADOR DE MINESOTA 40.0 Unidade R$ 20,75 R$ 830,00

Especificação: AFASTADOR DE MINESOTA

208 ALVEOLOTOMO RETO 32.0 Unidade R$ 226,63 R$ 7.252,16

Especificação: ALVEOLOTOMO RETO

209 ALVEOLOTOMO CURVO 32.0 Unidade R$ 230,31 R$ 7.369,92

Especificação: ALVEOLOTOMO CURVO

210 LIMA PARA OSSO MILLER Nº 2 (11) 40.0 Kit R$ 132,68 R$ 5.307,20

Especificação: LIMA PARA OSSO MILLER Nº 2 (11)

211 CURETA ALVEOLAR DE LUCAS Nº 85 40.0 Unidade R$ 13,96 R$ 558,40

Especificação: CURETA ALVEOLAR DE LUCAS Nº 85

212 PORTA AGULHA DE MAYO HEGAR 14cm 64.0 Unidade R$ 91,29 R$ 5.842,56

Especificação: PORTA AGULHA DE MAYO HEGAR 14cm

213 PINÇA CLÍNICA UNIVERSAL Nº 317 64.0 Unidade R$ 41,03 R$ 2.625,92

Especificação: PINÇA CLÍNICA UNIVERSAL Nº 317

214 TESOURA IRIS RETA 11cm 64.0 Unidade R$ 55,13 R$ 3.528,32

Especificação: TESOURA IRIS RETA 11cm

215 TESOURA IRIS CURVA 11cm 64.0 Unidade R$ 46,95 R$ 3.004,80

Especificação: TESOURA IRIS CURVA 11cm

216 TESOURA METZENBAUM RETA 15cm 32.0 Unidade R$ 67,63 R$ 2.164,16

Especificação: TESOURA METZENBAUM RETA 15cm

217 TESOURA METZENBAUM CURVA 15cm 32.0 Unidade R$ 53,83 R$ 1.722,56

Especificação: TESOURA METZENBAUM CURVA 15cm

218 SONDA EXPLORADORA Nº 05 64.0 Unidade R$ 113,78 R$ 7.281,92

Especificação: SONDA EXPLORADORA Nº 05



219 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 17 64.0 Unidade R$ 31,17 R$ 1.994,88

Especificação: ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 17

220 CURETA PERIODONTAL GRACEY 5-6 40.0 Unidade R$ 38,22 R$ 1.528,80

Especificação: CURETA PERIODONTAL GRACEY 5-6

221 CURETA PERIODONTAL GRACEY 7-8 40.0 Unidade R$ 26,85 R$ 1.074,00

Especificação: CURETA PERIODONTAL GRACEY 7-8

222 ESPELHO BUCAL PLANO Nº 05 SEM CABO 400.0 Unidade R$ 13,03 R$ 5.212,00

Especificação: ESPELHO BUCAL PLANO Nº 05 SEM CABO

223 CABO PARA ESPELHO BUCAL 120.0 Unidade R$ 21,14 R$ 2.536,80

Especificação: CABO PARA ESPELHO BUCAL

224 ESPELHO BUCAL PLANO Nº 05 COM CABO 120.0 Unidade R$ 18,64 R$ 2.236,80

Especificação: ESPELHO BUCAL PLANO Nº 05 COM CABO

225 ESPATULA PARA RESINA Nº 01 64.0 Unidade R$ 166,13 R$ 10.632,32

Especificação: ESPATULA PARA RESINA Nº 01

226 SINDESMOTÓMO Nº 01 40.0 Unidade R$ 73,80 R$ 2.952,00

Especificação: SINDESMOTÓMO Nº 01

227 ESPATULA Nº 07 24.0 Unidade R$ 78,88 R$ 1.893,12

Especificação: ESPATULA Nº 07

228 ESPATULA Nº 24 32.0 Unidade R$ 50,67 R$ 1.621,44

Especificação: ESPATULA Nº 24

229 DESCOLADOR DE MOLT 40.0 Unidade R$ 158,05 R$ 6.322,00

Especificação: DESCOLADOR DE MOLT

230 DESCOLADOR DE FREER 40.0 Unidade R$ 146,81 R$ 5.872,40

Especificação: DESCOLADOR DE FREER

231 SERINGA CARPULE COM REFLUXO 80.0 Unidade R$ 134,15 R$ 10.732,00

Especificação: SERINGA CARPULE COM REFLUXO

232 PORTA MATRIIZ DE TOFFLEMIRE 24.0 Unidade R$ 126,39 R$ 3.033,36

Especificação: PORTA MATRIIZ DE TOFFLEMIRE

233 PORTA GRAMPO 16.0 Unidade R$ 221,12 R$ 3.537,92

Especificação: PORTA GRAMPO

234 PRENDEDOR DE BABADOR 12.0 Unidade R$ 27,48 R$ 329,76

Especificação: PRENDEDOR DE BABADOR

235 APLICADOR  DUPLO  DE  CIMENTO  DE
HIDRÓXIDO CALCIO 40.0 Unidade R$ 44,69 R$ 1.787,60



Especificação: APLICADOR DUPLO DE CIMENTO DE HIDRÓXIDO CALCIO

236
COLGADURA  INDIVIDUAL  PARA  FILMES
RADIOGRAFICOS.  Embalem  com  01
unidade.

40.0 Unidade R$ 12,45 R$ 498,00

Especificação: COLGADURA INDIVIDUAL PARA FILMES RADIOGRAFICOS. Embalem com 01 unidade.

Valor total do lote R$ 135.446,16 (cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e dezesseis
centavos)

Valor total R$ 4.521.565,91 (quatro milhões, quinhentos e vinte e um mil, quinhentos e
sessenta e cinco reais e noventa e um centavos)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso,
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.521.565,91 (quatro milhões,
quinhentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa e um
centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 
2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.  A  descrição  dos  requisitos  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em
tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de
Referência.



4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição  formalizada  pelo  Contratante  ,  em  quantitativo  especificado  pelo
Contratante.
5.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  avençada,  o  contratado  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  contratante,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: --.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços,  deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .
6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;



6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.



6.10.  O fiscal  administrativo  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar  da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo  ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes



de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;
7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado,  será providenciada sua notificação,  por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.



7.16.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.22.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

7.22.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.24.A  antecipação  de  pagamento somente será  permitida se propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1.  O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização  de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;



8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz
8.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.
8.13.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.15.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),



referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores  a  1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de
balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais  e  obtidos  pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I  -  Liquidez Geral  (LG) = (Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo) ÷
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.



8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).
8.27.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

8.27.1.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será
exigida  da  microempresa  ou  da  empresa de  pequeno  porte  a  apresentação  de
balanço patrimonial do último exercício social
8.28.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica
8.29.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por pessoas jurídicas de direito público ou privado ,  ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.32.  Licença/Alvará  sanitário  da  empresa:  expedido  pela  Vigilância  Sanitária
Municipal ou Estadual, válido na data da sessão, comprovando que a empresa está
autorizado  a  comercializar,  distribuir  ou  armazenar  produtos  e  equipamentos
odontológicos;
8.33.  Autorização  de  Funcionamento  da  Empresa  -  AFE  (Anvisa):  emitido  pela
ANVISA,  quando  exigível  para  o  tipo  de  produto  ofertado,  conforme  legislação
sanitária  vigente.  Produtos  dispensados  de  AFE  deverão  ser  acompanhados  de
declaração da empresa, indicando o enquadramento legal que justifica a dispensa;
8.34. Registro ou notificação do produto pela Anvisa: para cada item ofertado, deve
ser  apresentado  o  número  de  Registro  ANVISA,  ou  notificação,  conforme
classificação de risco do produto (RDC n° 185/2001 e alterações). O produto deverá
estar regular no banco de dados da ANVISA na data de abertura da licitação;
8.35.  Comprovante  de  certificação  INMETRO:  Para  equipamentos  odontológicos
sujeitos  à  certificação  compulsória,  deve  ser  apresentado  Certificado  de
Conformidade emitido por Organismo de Certificação acreditado pelo Inmetro, nos
termos das normas técnicas aplicáveis;
8.36.  Declaração  de  garantia  e  assistência  técnica:  declaração  da  empresa
atestando que o produto possui garantia mínima, e que o fornecedor disponibiliza



assistência técnica autorizada no território nacional, informando endereço, contatos
e vínculo legal com a empresa.

8.36.  O pregoeiro e/ou a equipe de apoio poderão, a qualquer tempo durante a
análise da proposta ou da habilitação, realizar diligências destinadas a esclarecer,
complementar  ou  confirmar  a  veracidade  das  informações  e  documentos
apresentados pelos licitantes, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. Quando
necessário  para  comprovação  da  exequibilidade dos  itens  ofertados,
especialmente  quanto  à  conformidade  de  equipamentos  odontológicos  com
certificações  do  INMETRO  e  registros  ou  autorizações  da  ANVISA,  o  fornecedor
poderá  ser  convocado  para  apresentar  documentação  técnica  complementar,
certificados,  declarações  do  fabricante,  ensaios,  laudos  ou  quaisquer  outros
elementos pertinentes.

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicitações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1.  em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3.  serão reajustados  os  preços  registrados,  respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3.1.  Os  instrumentos  acima  especificados  serão  assinados  no  prazo  de
validade da ata de registro de preços. 



9.4.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Em atendimento ao § 3º do art. 86,  da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021,
será permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes.

11.1.1.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  configura  uma  estratégia
administrativa  que  visa  ampliar  a  eficiência  e  promover  a  economicidade  nas
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos
224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU).

A  opção  pela  adesão  não  é  meramente  procedimental,  mas  uma  escolha
estratégica que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão
deve ser precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das
vantagens econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de
preços  sejam,  de  fato,  as  mais  vantajosas  para  a  Administração  Pública.  Esta
análise deve considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios
de longo prazo, como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas
licitações.

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do
órgão ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da
qualidade  dos  serviços  prestados  ao  cidadão.  A  transparência  do  processo  é
fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo
que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos
os interessados.

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no
edital  deve  ser  motivada  de  forma explícita,  detalhando  como  essa  escolha  se
alinha  à  busca  pela  eficiência  administrativa  e  quais  benefícios  específicos  são



esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e
com a obtenção de valor para o dinheiro público.

Portanto,  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços,  quando  bem fundamentada  e
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na
Administração  Pública,  proporcionando  economia,  agilidade  e  qualidade  na
contratação  de  bens  e  serviços,  sempre  em  prol  do  interesse  público.  

Barroquinha/CE, 


